
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 252/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2023 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002; 
DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019; DO DECRETO FEDERAL N° 3.555, DE 08 DE AGOSTO 
DE 2000; DO DECRETO FEDERAL Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012; DO DECRETO FEDERAL N° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015; DECRETO MUNICIPAL Nº 38, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017; DO DECRETO MUNICIPAL Nº 79, DE 04 
DE OUTUBRO DE 2021; LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 
07 DE AGOSTO DE 2014; DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 22, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019; APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DEMAIS LEGISLAÇÃO PERTINENTE, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SUPERINTENDÊNCIA DE MOBILIDADE URBANA DE SANTA RITA 

DATA E HORA DE INICIO DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 17/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 27/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 09H:00M DO DIA 27/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE 
SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº  123, de 2006. 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências  editalícias;  
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009.  
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (HUM CENTAVOS).  
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO, em que os 
licitantes apresentarão seus lances. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, e após esse prazo, transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente, findo o qual será automaticamente encerrado a fase de lances 
da sessão pública. 
7.12.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 
2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país;  
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  
 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO 
NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas;  
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. As declarações constantes nos subitens 9.12 ficarão dispensadas caso já estejam contempladas no sistema. 
9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.10.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
9.10.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
9.11.2. Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do 
último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta.  

9.11.2.1. O Balanço Patrimonial – BP do último exercício financeiro deverá conter quadro comparativo com o 
exercício anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD – Escrituração Contábil Digital). 
9.11.2.2. As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer situações 
relevantes ocorridas até o encerramento do último exercício social 
9.11.2.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC. 
9.11.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 
9.11.2.5. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 
por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED). 
9.11.2.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das fórmulas 
abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC: 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
 

 LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
LC=       Ativo Circulante_ 
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           Passivo Circulante 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
 SG =    ______________Ativo Total____________

 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

9.11.2.7. A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros e 
econômicos (índice de liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no item 
2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, capital mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo conforme previsto no § 3º Art. 31. da Lei 8.666/93. 

 
9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 
9.12.2. As documentações exigidas referentes a qualificação técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

9.13. DECLARAÇÕES 
 

9.13.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes e 
impeditivos da habilitação – ANEXO III; 
9.13.2. Declaração nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal – ANEXO IV; 
9.13.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta – ANEXO V; 
9.13.4. Declaração de Idoneidade – ANEXO VII. 
 

9.14.  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

9.14.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP, se beneficiem dos critérios adquiridos pela Lei 
Complementar n° 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos seguintes documentos elencados nos 
subitens abaixo; 
9.14.2.  Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de pequeno Porte – Anexo VI; 

 
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.  

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. É permitido a utilização da Ata de Registro de preços por órgãos ou entidades não participantes, nos termos do 
Art. 27, do Decreto Municipal n° 38/2017, os quantitativos permitidos para a adesão são os estabelecidos nos §§ 3° e 
4°. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência de 12(doze) meses contados da publicação do mesmo em veículo local prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
19.2. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, conforme 
dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso VII do 
Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.  

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
20.1.3. Apresentar documentação falsa;  
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
20.1.6. Não mantiver a proposta;  
20.1.7. Cometer fraude fiscal;  
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Rita/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 
do Decreto Nº 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de SANTA RITA/PB, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas no capítulo VII do Decreto Municipal nº 38, de 24 de Outubro de 2017. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:   www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais e www.tce.pb.gov.br. 
23.15. Informações através do seguinte e-mail e telefone: pmsrpregaoeletronico@gmail.com – (83) 99812-1795. 
23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 
SANTA RITA/PB, EM 14 DE JULHO DE 2023 

 
 

______________________________________ 
Laíz Mayarha Santos Alves de Menezes 

PREGOEIRA CPL/PMSR  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

Este procedimento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL 
E HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 
NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, incluindo o fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos e 
da mão-de-obra necessária para a perfeita execução dos serviços. 

         O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por objetivo estabelecer parâmetros técnicos e operacionais para 
execução de serviços especializados de engenharia de tráfego, visando o apoio ao município de Santa Rita / PB na 
gestão integrada de sua rede semafórica e sinalização viária, através da implantação, operação e manutenção de 
equipamentos e sistemas inteligentes de controle de tráfego. 
 
         Este TERMO DE REFERÊNCIA tem como principais finalidades a melhoria da fluidez do tráfego e o aumento da 
segurança dos usuários nas ruas e avenidas do município de Santa Rita. Fundamentado nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares efetuados procurou-se definir equipamentos, sistemas, serviços, métodos e cronograma de 
execução, de forma a oferecer soluções racionais, econômicas, eficientes e sustentáveis, capazes de suprir as 
necessidades do sistema de controle de tráfego de Santa Rita. 
 
Dentre os recursos necessários para a prestação dos serviços, serão necessários ao menos os seguintes itens de 
serviço, de forma a contemplar a correta execução do objeto pretendido pela SEMOB – SR. 

O detalhamento dos serviços e seus recursos associados, bem como sua forma de execução, encontram-se descritos 
neste termo de referência e anexos. 

ESCOPO DO PROJETO 

 
Controle Centralizado da Rede Semafórica: implantação de sistema de controle de tráfego centralizado e 
monitoramento remoto da rede semafórica, capaz de realizar o controle e supervisão automatizada dos 
semáforos;  

Eficientização da Rede Semafórica: Implantação de sistema autônomo de alimentação de controladores 
de tráfego através de energia solar, utilizando painéis fotovoltaicos e demais equipamentos para operação 
dos principais cruzamentos 24 horas ininterruptamente; 

Gestão da Operação da Rede semafórica: Disponibilização e operação de sistema de gerenciamento que 
permite o completo e total acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA / PB das 
atividades relacionadas ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

Manutenção da Rede Semafórica: Serviços de manutenção dos equipamentos e sistemas instalados para 
a operacionalização dos serviços pertinentes a esse TERMO DE REFERÊNCIA; 

Implantação Semafórica: Serviços de instalação de novos cruzamentos semaforizados com fornecimento 
de materiais nos locais onde forem identificadas novas demandas 

Sinalização Vertical: Implantação de elementos de sinalização vertical, incluindo placas de 
regulamentação e advertência, além dos acessórios de sustentação e fixação correspondentes; 

Sinalização Horizontal Viária: Serviços de sinalização horizontal em vias do município de Santa Rita / PB, 
incluindo mão de obra, materiais e equipamentos necessários. 

1.1 Objeto  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Lote 1  Lote 1 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA      

- Controle Centralizado da Rede Semafórica     

1 Disponibilização de sistema central de controle de tráfego a tempo fixo mês 12,00 

- Gestão da Operação da Rede Semafórica     

2 
Disponibilização sistema informatizado de gestão da manutenção 
semafórica 

mês 12,00 

- Manutenção da Rede Semafórica     

3 Equipe técnica de manutenção preventiva e corretiva de rede semafórica hora 200,00 

- Serviços de implantação de materiais     

4 
Fornecimento e Instalação de botoeira de pedestre para semáforo 
ocasional 

und 20,00 

5 Fornecimento e Instalação de braço projetado cilíndrico de semáforo und 30,00 

6 Fornecimento e Instalação de coluna cilíndrica de semáforo und 30,00 

7 Fornecimento e Instalação de Kit de entrada de energia und 25,00 

8 Fornecimento e Instalação de cabo 2x1mm² M 1.000,00 

9 Fornecimento e Instalação de cabo 3x1mm² M 500,00 

10 Fornecimento e Instalação de cabo 4x1mm² M 3.000,00 

11 
Fornecimento e Instalação de controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, 
com capacidade de operação centralizada e módulo de comunicação com 
tecnologia 4G 

und 25,00 

12 Disponibilização de chip de comunicação de dados com tecnologia 4G 
chip x 
mês 

300,00 

13 
Fornecimento e instalação de módulo de potência para controlador com 
capacidade de operação centralizada 

und 8,00 

14 
Fornecimento e instalação de módulo lógico para controlador com 
capacidade de operação centralizada 

und 3,00 

15 
Fornecimento e instalação de bastidor para controlador com capacidade 
de operação centralizada 

und 2,00 

16 Fornecimento e implantação de suporte simples 114mm para grupo focal und 12,00 

17 
Fornecimento e implantação de suporte basculante 90mm para grupo 
focal 

und 6,00 

18 Fornecimento e implantação de pá lisa simples para grupo foal und 4,00 

19 
Fornecimento e Instalação de grupo focal semafórico tipo pedestre, 
dimensões (230mm x 240mm) com lâmpadas a base de LED 

und 20,00 

20 
Fornecimento e Instalação de grupo focal semafórico veicular tipo I 
principal nas dimensões (200mm x 200mm x 200mm) com lâmpadas a 
base de LED 

und 40,00 

21 
Fornecimento e Instalação de grupo focal semafórico veicular tipo I nas 
dimensões (200mm x 200mm x 200mm) com lâmpadas a base de LED 

und 40,00 

22 
Fornecimento e Instalação de luminária a LED para iluminação de faixa de 
pedestres 

und 10,00 

23 
Fornecimento e Instalação de Sistema de alimentação de energia elétrica 
para semáforoatravés de painéis fotovoltaicos 

und 5,00 

Lote 2  Lote 2 - SINALIZAÇÃO GRÁFICA     

- Sinalização Vertical     

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:44. Validação: D02C.A7F4.E24E.0DC8.5A06.432F.2B35.F1A2. 
Edital da Licitação. Doc. 77039/23. Data: 17/07/2023 12:30. Responsável: Jose Alves de Morais.

18

18



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1 

Confecção de placa de sinalização de regulamentação totalmente refletiva 
com película tipo I-A (grau técnico ou engenharia) em plástico reforçado 
com fibra de vidro (PRFV) pelo processo SMC(Sheet Molding Compound)       
D=0,50m 

und 500,00 

2 

Confecção de placa de sinalização de advertência totalmente refletiva com 
película tipo I-A (grau técnico ou engenharia) em plástico reforçado com 
fibra de vidro(PRFV) pelo processo SMC(Sheet Molding Compound)           
0,45x0,45m 

und 500,00 

3 

Confecção de placa de sinalização auxiliar composta totalmente refletiva 
com película tipo I-A (grau técnico ou engenharia) em plástico reforçado 
com fibra de vidro(PRFV) pelo processo SMC(Sheet Molding Compound)      
0,80 x 0,50m 

und 350,00 

4 
Confecção de placa de sinalização indicativa totalmente refletiva com 
película tipo I-A (grau técnico ou engenharia) em plástico reforçado com 
fibra de vidro(PRFV) pelo processo SMC(Sheet Molding Compound)          

M² 250,00 

5 
Confecção e instalação de placa de alumínio composto de 3,00mm, 
modulada, com película refletiva tipo I + III (aérea) 

M² 250,00 

6 
Confecção, fornecimento e implantação de semipórtico com coluna 
cilíndrica de 4’’  

Und  120,00 

7 
Confecção, fornecimento e implantação de semipórtico com coluna 
cilíndrica de 3’’ 

Und 120,00 

8 
Fornecimento e implantação de poste regulamentar em aço galvanizado 2" 
(escv. H=0,50m, chumb. em concreto h=0,30m e reat. H=0,20m) 

Und 800,00 

9 Fornecimento de poste regulamentar em aço galvanizado 2"  Und 950,00 

- Gestão da Base Instalada de Placas     

10 Disponibilização de sistema de gestão da base instalada de placas mês 12,00 

Lote 3  Lote 3 - Sinalização Horizontal     

1 
Pintura de faixa, tinta acrílica a base de solvente NBR11.862 – espessura 
0,6mm 

m² 1.500,00 

2 
Pintura de setas, zebrados e símbolos tinta acrílica a base de solvente 
NBR11.862 – espessura de 0,6mm 

m² 2.500,00 

3 Pintura de faixa – Termoplástico por Aspersão – espessura 1,5mm m² 3.500,00 

4 
Pintura de setas, zebrados e símbolos – termoplástico por extrusão – 
espessura 3,0mm 

m² 6.500,00 

5 
Laminado elastoplástico para sinalização horizontal com espessura de 
1,5mm 

m² 300,00 

6 Tacha refletiva tipo mono direcional – fornecimento e instalação  Und 1.300,00 

7 Tacha refletiva tipo bidirecional – fornecimento e instalação  Und 2.500,00 

8 Tachão refletiva tipo mono direcional – fornecimento e instalação  Und 800,00 

9 Tachão refletiva tipo bidirecional – fornecimento e instalação  Und 1.200,00 

10 Remoção de Sinalização Horizontal a Fogo m² 1.000,00 

11 Sistema informatizado de gerenciamento de sinalização mês 12,00 

 
1.2 A relação dos Lotes com a participação exclusiva de MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, se for o caso estarão 
assinalados no Edital e/ou anexo; 

1.2.1 Os demais Lotes serão destinados à ampla concorrência podendo participar todas e quaisquer empresas, 
inclusive as que estejam enquadradas como Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 
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2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Rita através da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB - SR 
tem como atribuição garantir o deslocamento e a acessibilidade dos cidadãos através do seu sistema viário de 
forma segura e eficiente, tendo como fator preponderante a qualidade de vida dos seus usuários. 
A sinalização de trânsito é obrigação legal com a finalidade de aumentar a segurança e ajudar a manter o fluxo de 
tráfego em ordem e fornecer informações aos usuários das vias públicas. 
A sinalização deverá ser colocada em posição e condições que a tornem perfeitamente visível e legível durante o 
dia e a noite, em distância compatível com a segurança do trânsito, conforme normas específicas do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
O § 1º do art. 90 do CTB estabelece que “o órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é 
responsável pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação”. 
Justifica-se, portanto, a necessidade da implantação da sinalização de trânsito e sua constante manutenção de 
modo a garantir a continuidade da eficácia da sinalização implantada. Não obstante, é de suma importância para o 
órgão gestor o controle dos serviços de sinalização executados. 
Assim sendo, visando principalmente à segurança e ordenamento da circulação de veículos e pedestres, necessita 
disponibilizar as vias de trânsito bem sinalizadas e com máxima fluidez de tráfego, contribuindo para a redução do 
índice de acidentes nas vias e logradouros do município. 

3 DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS  

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 
 

Controle Centralizado da Rede Semafórica 
 

O Controle Centralizado da Rede Semafórica se dará através da implantação de controladores semafóricos 
centralizados.  
Todos os parâmetros configuráveis referentes aos planos semafóricos, incluindo tempos de distribuição de 
estágios, ciclos, defasagens e tabelas de trocas poderão ser monitorados e configuráveis remotamente através 
de sistema central específico e utilização de tecnologia de comunicação de dados 4G para transimissão de 
informações entre os controladores de tráfego instalados em campo e o software central de controle e 
programação semafórica. 

 
 O monitoramento de falhas dos equipamentos através do sistema centralizado permitirá agilidade na operação 
e idenfificação de problemas de sincronização ou funcionamento dos semáforos de forma imediata. 

 
        Além do sistema centralizado de controle de tráfego, a CONTRATADA precisará instalar nos controladores 

módulos de comunicação de dados com capacidade de operação através de tecnologia 4G, inclusive com 
disponibilização dos respectivos chips de dados correspondentes, conforme especificações mínimas abaixo: 

 
➢ Especificações mínimas do Sistema Centralizado de Controle de Tráfego a Tempos Fixos: 

 
O Sistema Centralizado de Controle de Tráfego a Tempos Fixos deve possuir, no mínimo, as seguintes capacidades e 

recursos: 
a) Monitoramento e gerenciamento remoto dos controladores de tráfego; 
b) Monitoramento de falhas e modo de funcionamento do controlador de tráfego; 
c) Reinicialização remota do controlador de tráfego; 
d) Definição de níveis hierárquicos de operação; 
e) Programação ou alteração, total ou parcial da tabela de planos e parâmetros de temporização dos 

controladores de tráfegos do tipo centralizáveis; 
f) Monitoramento e acerto do relógio interno do controlador de tráfego; 
g) Programação de alterações de todos os parâmetros básicos da interseção; 
h) Proteção de dados inconsistentes, com identificação e não permissão de implantação de planos com estruturas 
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de movimentos que causem verdes conflitantes ou sequências não permitidas de transição de cores; 

i) Geração de relatórios de todas as operações do sistema; 
j) Ser compatível com o sistema operacional Windows. 

 
➢ Gestão da Operação da Rede semafórica: 

 
Para uma gestão informatizada da Rede Semafórica, a CONTRATADA deverá disponibilizar e operar 
sistema de gerenciamento da manutenção capaz de registrar todas as ocorrências na Rede Semafórica, 
realizando o acompanhamento da execução das ordens de serviço e geração de relatórios estatísticos 
gerenciais. 
 
➢ Especificações mínimas Sistema Informatizado de Gestão da Manutenção Semafórica 

 
A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado de gestão da manutenção da rede semafórica, 
incluindo geração e acompanhamento de ordens de serviços, registros de reclamações de usuários e 
emissão de relatórios gerenciais, contendo no mínimo as seguintes características:  

 

• Acesso aos usuários através de senhas de liberação com níveis de acesso distintos, visando 
garantir a confiabilidade do mesmo; 

• Cadastro de equipamentos instalados nos semáforos;  

• Controle de entrada e saída do pessoal técnico e veículos de operação; 

• Controle de ordens de serviço e materiais aplicados nos semáforos; 

• Registro de todas as ocorrências identificadas na infraestrutura da sinalização semafórica de 
forma a possibilitar o acompanhamento de falhas; 

• Registro de todas as atividades realizadas no parque semafórico; 

• Registro de reclamações de usuários referentes a problemas na sinalização semafórica; 

• Registro de histórico de defeitos e prazos de atendimento de ocorrências; 

• Registro de atividades de cada equipe de operação; 

• Acompanhamento dos serviços e preenchimentos de laudos pelos técnicos responsáveis dos 
serviços em campo através de terminal portátil tipo tablet ou smartphone; 

• Classificação de prioridade no atendimento de acordo com a gravidade da ocorrência; 

• Controle de devolução de materiais; 

• Visualização das interseções semaforizadas em mapa digital georreferenciado; 

• Geração de ordens de serviços preventivas, corretivas ou de implantação; 

• Emissão de relatórios gerenciais; 

• Visualização e acompanhamento das viaturas de atendimento em mapa georreferenciado 
através de sistema de rastreamento via GPS. 

 
➢ Manutenção da Rede Semafórica: 

 
A manutenção da rede semafórica tem como objetivo manter em perfeito funcionamento todo o parque 
semafórico existente na cidade de Santa Rita, bem como os equipamentos que vierem a ser instalados, 
por meio de ações preventivas e corretivas, com o fornecimento e aplicação de todos os materiais e 
equipamentos que se façam necessários. 
 
Para a consecução desse objetivo, caberá à empresa contratada a realização das seguintes atividades: 

 
a) Disponibilizar equipe de manutenção corretiva e preventiva, com experiência adequada, devidamente 

uniformizada com identidade visual própria, mas associada à identidade da Superintendencia Executiva 
de Mobilidade Urbana – SEMOB SR , de modo a evidenciar que os serviços estão sendo realizados pela 
empresa contratada a serviço da municipalidade; 
 

b) Executar todos os serviços necessários para garantir o perfeito e contínuo funcionamento dos 
equipamentos que integram a rede semafórica da cidade de Santa Rita; 
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c) Realizar atendimentos emergenciais em qualquer tipo de situação que possa oferecer riscos à população, 

em decorrência de problemas na sinalização semafórica, de acordo com solicitações da Superintendencia 
Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR; 

d) Permanecer em estado de prontidão para qualquer atendimento, quando não estiverem executando 
algum serviço, devendo permanecer disponível ao atendimento de qualquer solicitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA / P Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR; 
 

e) Realizar consertos, e/ou reparos de defeitos e/ou substituição de materiais e/ou equipamentos na rede 
de sinalização semafórica mediante o recebimento de solicitações da Superintendencia Executiva de 
Mobilidade Urbana – SEMOB SR, dentro dos critérios previstos neste Termo de Referência; 

f) Substituir os materiais sem condições de recuperação por outros de igual equivalência técnica, em 
consonância com o disposto neste Termo de Referência, somente após aprovação da Superintendencia 
Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR; 

g) Realizar rotinas de inspeção e verificação periódicas para o bom funcionamento da Rede de Sinalização 
Semafórica, efetuando de maneira sistemática o controle visual das instalações, por meio de visitas 
diárias, com o objetivo de detectar defeitos dos equipamentos da Rede de Sinalização Semafórica e o 
estado de conservação do parque, utilizando-se de mecanismos de controle que possa comprovar para a 
Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR  sua realização; 

h) Manter controle físico do patrimônio da Sinalização Semafórica do Município do Santa Rita, atualizando 
seus dados cadastrais imediatamente após cada intervenção de qualquer natureza. 

 
A contratada deverá obrigatoriamente disponibilizar equipe técnica de manutenção e operação sempre que solicitado 

pela CONTRATANTE. 
 
Cabe à contratada responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

contratação da equipe técnica para a execução do contrato. 
 
Cabe à contratada manter sua equipe de operação devidamente treinada e qualificada para execução deste Termo de 

Referência. A Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR poderá, a qualquer tempo, exigir a 
substituição de funcionários da contratada, se julgar que o mesmo não esteja cumprindo satisfatoriamente os 
serviços e atividades a ele designado. 

 
Cabe à contratada arcar observar e cumprir todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho. 
 
Cabe à contratada a distribuição gratuita de todos os equipamentos de proteção individual que forem necessários, em 

bom estado de uso e conservação, atendendo as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 
garantir seu uso pela equipe de operação. 

 
A equipe técnica deverá estar sempre uniformizada com identidade visual da contratada, mas associada à identidade 

da Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR, de modo a evidenciar que os serviços estão 
sendo realizados pela empresa contratada a serviço do Município de Santa Rita. 

 
Cabe à contratada e sua equipe tomar todas as medidas necessárias para garantir a segurança de pedestres e veículos 

nas áreas afetadas pelos trabalhos, devendo ainda respeitar integralmente todos os procedimentos municipais 
exigidos nestes casos. A Superintendencia Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB SR poderá suspender os 
trabalhos temporariamente até que as medidas de segurança sejam consideradas suficientes. 

 
➢ Especificações dos Materiais: 

 
 
Botoeira de Pedestre para Semáforo Ocasional 

       A caixa de botoeira de pedestre deverá ser confeccionada em alumínio fundido, na cor preta, acompanhada de 
abraçadeira de 4” com os respectivos parafusos de fixação, botão de comando SBW-05 ou similar e elemento de 
contato ACE-8011 ou similar. 
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Braço Projetado Cilíndrico de Semáforo 

 
Os braços cilíndricos devem ser confeccionados em tubo de aço cilíndrico norma NBR 5580-M/DIM 2440 classe Média 

com as seguintes características: 
 

a) Diâmetro externo: 101 mm; 
b) Espessura da parede: 3mm; 
c) Comprimento: 6.000mm; 
d) Com tampão em uma das extremidades, furação para passagem de cabos, e após usinado, 

acabamento galvanizado a fogo interna e externamente, conforme normas NBR 7397, 7399 e 
6154. 

 
 

Coluna Cilíndrica de Semáforo 
 
As colunas cilíndricas devem ter as seguintes características mínimas: 

a)  Confeccionadas em tubo de aço cilíndrico, em conformidade com a norma NBR-5580-M/DIM 2440; 
b) Diâmetro externo de 114mm; 
c) Espessura da parede de 3mm; 
d) Comprimento de 6m; 
e) Possuir furação para passagem de cabos e aletas anti-giro 
f) Acabamento galvanizado a fogo interna e externamente, conforme normas NBR 7397, 7399 e 6154. 

 
 

Kit de entrada de Energia 
 
Cada kit de entrada e medição de energia deve ser composto pelos seguintes materiais: 
 

a) 01 Eletroduto bengala 180 graus PVC 25mm rosqueado;   
b) 01 Armação de aço com 1 estribo;  
c) 01 Isolador roldana de porcelana 57x54mm;  
d) 04 Curvas eletroduto PVC 90 graus 25mm rosqueada;  
e) 03 Luvas eletroduto PVC 25mm rosqueada;  
f) 01 Caixa de medidor monofásico padrão CELPE; 
g) 01 Haste de aterramento em cobre 5/8 x 2,40m;  
h) 01 Conector para haste de aterramento BR 50/HA;  
i) 01 Eletroduto PVC 25mm rosqueado;  
j) 03 Fitas bandit de aço inoxidável 0,5 x 19mm;  
k) 04 Selos para fita de aço 0,5 x 19mm;  
l) 04 Buchas rosqueadas em liga de alumínio para eletroduto ¾”;  
m)  03 Arruelas rosqueadas em liga de alumínio para eletroduto ¾”;  
n) 01 Parafuso segurança de aço dimensões 16x6mm;  
o) 01 Terminal anel isolado 6mm F6;  
p) 01 Disjuntor baixa tensão 1 polo 16ª 230 VCA 3KA B;  
q) 04m cabo flexível isolado 750V 2,5mm² na cor verde;   
r) 16m cabo de cobre concêntrico 6mm². 

 
Cabos elétricos de 2x1 mm², 3x1 mm² e 4x1mm² 

 
Os cabos elétricos deverão possuir as seguintes características mínimas: 
 

a) Os cabos devem ser de fios de cobre, tempera mole; 
b) Ter isolamento em termoplástico polivinílico, adaptado para operação a 70ºC no condutor; 
c) Enfaixamento com fita de poliéster, como barreira anti higroscópica e separador para facilitar a 

remoção da cobertura. 
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Controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada e módulo de comunicação 
com tecnologia 4G 

 
Os controladores fornecidos devem atender, no mínimo, os requisitos descritos a seguir: 
 
Os controladores devem ser disponibilizados em gabinetes confeccionados em chapa de alumínio com pintura epóxi 

anti-corrosão, contendo fechadura e abraçadeiras para fixação em colunas de semáforo. 
 
Os controladores deverão dispor de dispositivo de segurança contra verdes conflitantes, impondo operação 

imediata no modo amarelo intermitente em casos de detecção de conflito entre fases configuradas como 
conflitantes. 

 
Para detecção de verdes conflitantes, não serão aceitos controladores que utilizam jumpers para configuração de 

fases conflitantes, devendo a configuração ser realizada exclusivamente com a utilização do display 
programador. 

 
Os controladores devem ter capacidade de operação em redes interligadas do tipo mestre/escravo para 

sincronismo. 
 
Os controladores devem possuir chave de amarelo intermitente e tomada auxiliar. 
 
Os controladores devem possuir proteção total contra oscilações de correntes e tensões e circuito de aterramento, 

no qual todas as partes metálicas do controlador estejam ligadas a terra. 
 
Os controladores devem funcionar com lâmpadas a base de LED ou incandescentes. 
 
Os controladores devem possuir chave para as lâmpadas dos grupos focais, tal que ao ser acionada não desligue o 

circuito lógico do controlador, continuando ativos seus mostradores visuais internos. 
 
Os controladores devem possuir, no mínimo, duas entradas independentes para atuação de pedestres, que devem 

poder ser associadas à demanda de fases distintas do controlador. 
 
Os controladores devem possuir circuito de monitoração para ausência de cor vermelha por fase semafórica, 

induzindo a operação no modo amarelo intermitente em caso de ausência da cor vermelha em determinada 
fase, caso esteja configurado para isso. 

 
Os controladores devem ter capacidade para operação nos seguintes modos: fixo, fixo coordenado, atuado, 

centralizado e intermitente. 
 
Os controladores devem dispor de display programador integrado ao equipamento que permita realizar todas as 

configurações de fases, configurações de estágios (dispensável ou indispensável, fixo ou variável), sequência de 
estágios, temporização (planos, agendamentos e defasagens), verdes conflitantes, ajuste de relógio, associação 
de botoeiras a estágios, estágio x fase, e monitoramento/registro de falhas, sem a necessidade de 
equipamentos acessórios. 

 
O display programador deve ser parte integrante do controlador, de modo que não serão aceitas adaptações. 
 
O display programador deve apresentar contagem regressiva referente ao tempo restante para o término de cada 

estágio em operação. 
 
O display programador não deve permitir que sejam inseridos estágios com verdes simultâneos para duas fases 

configuradas como conflitantes; 
 
Qualquer alteração na programação do plano em execução no controlador deve vigorar de imediato, no próprio 
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ciclo ou no ciclo seguinte ao que foi introduzida a alteração. 

 
Quando da mudança de planos ou modos de operação, deve existir mecanismos que assegurem proteção contra o 

desrespeito aos tempos de entreverdes e contra a ocorrência de tempos de verde excessivamente curtos 
(tempo de verde de segurança). 

 
Para registro de falhas, devem ser consideradas, no mínimo, falta de energia, verdes conflitantes, tempo de máxima 

permanência num estágio, falhas de comunicação, falhas de relógio e falta de cor vermelha em determinada 
fase. 

 
O acesso a programação de parâmetros deve ser protegido por meio de senha. 
 
Cada módulo de potência deve ser responsável pelo controle de no mínimo 2 (dois) grupos semafóricos (fases). 
 
Os controladores devem possuir recurso de auto reset de modo que, após a entrada no modo amarelo intermitente 

por motivo de falha, o controlador deve fazer pelo menos três verificações a fim de constatar a permanência da 
falha. Caso seja verificada a inexistência da mesma, após qualquer uma das verificações, o controlador deve 
voltar ao funcionamento normal, saindo do modo intermitente. 

 
Independentemente do motivo que tenha conduzido o controlador ao modo intermitente, este deve impor 

vermelho integral a todos os seus grupos (inclusive os de pedestres) durante 3 (três) segundos, imediatamente 
após a saída do modo intermitente. 

 
Deve ser possível operar mais de uma vez o estágio verde de uma mesma fase dentro do mesmo ciclo de operação. 
 
O controlador deve possuir módulo de comunicação de dados com tecnologia 4G que permita realizar alterações de 

planos, agendamentos, envio de relógio, verificação de falhas e reinicialização do mesmo de forma remota 
utilizando sistema de controle de tráfego para controladores com operação em tempo fixo. 

 
O módulo 4G deve possibilitar sincronismo entre controladores distintos através de atualização via GPS de relógios 

internos, sem necessidade de qualquer tipo de interligação física por cabos de comunicação. 
 
Deve acompanhar o módulo 4G uma antena passiva, para recepção do sinal da antena de celular. 

 
Chip de comunicação de dados com tecnologia 4G 

 
Os chips de comunicação dados a serem disponibilizados para operação nos módulos de comunicação dos 

controladores a serem centralizados deverão operar com tecnologia de transmissão mobile 4G/LTE ou superior.  
 
Os chips deverão utilizar operadora com área de cobertura satisfatória de acordo com a localização do semáforo a ser 

instalado. 
 

Módulo de Potência para Controlador com capacidade de Operação Centralizada  
 
Módulo responsável pela de alimentação dos focos veiculares e pedestres, devendo ter capacidade de acionamento 

de, no mínimo, 02 fases veiculares ou de pedestres. 
 

Módulo Lógico para Controlador com Capacidade de Operação Centralizada  
 
Módulo CPU compatível com os equipamentos controladores centralizáveis existentes operando a tempos fixos, 

devendo ser capaz de permitir ao técnico a configuração de todos os parâmetros de operação do equipamento, 
incluindo definição de fases veiculares/pedestres, verdes conflitantes, tabela estágios x fases, planos, 
agendamentos, defasagens, ajustes de relógio, associação de botoeiras, etc. 

 
Bastidor para Controlador com Capacidade de Operação Centralizada  
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Estrutura contendo módulos de alimentação, proteção elétrica e conexão dos módulos lógicos e de potência, devendo 

conter tomada de serviço, porta fusíveis incorporados, disjuntores de alimentação geral e dos focos, etc.  
 

Grupos Focais a LED 
 
Os Grupos Focais deverão atender aos requisitos e exigências constantes do Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito (Volume V - Sinalização Semafórica), das normas ABNT NBR7995 e NBR15889 e da Resolução 160/04 do 
CONTRAN. 

 
Os cobre-focos e abraçadeiras de sustentação devem ser parte integrante dos grupos focais, de acordo com suas 

respectivas dimensões. 
 
Os grupos focais consistem da montagem de focos semafóricos confeccionados em alumínio fundido sob pressão. Os 

focos devem ser acoplados de maneira a não permitir deslocamentos de uns em relação a outros, bem como não 
permitir a passagem de luz de um módulo a outro. Possuem vedação contra água e poeira. 

 
Os módulos devem passar por um processo de desengraxe, decapagem e fosfatização e receberem acabamento 

externo na cor preta fosca, após a aplicação de “wash-primer” à base de cromato de zinco. 
 
Os grupos focais montados devem suportar a exposição a intempéries, isolação direta e mudanças bruscas de 

temperatura, sem que tais condições causem deformações, trincas, rachaduras, descolorações ou quaisquer 
outras degradações de qualidade. 

 
Cada caixa de foco semafórico deve ter uma portinhola, fabricada com o mesmo material, contendo orifícios, guias, 

ressaltos e reforços necessários para a fixação das pestanas e lentes. Deve abrir-se girando sobre dobradiça 
vertical, da direita para a esquerda de quem olha o foco de frente, e o seu fechamento deve ser feito através de 
fecho simples, sem o uso de ferramentas, garantindo a vedação completa da caixa de foco. O pino da dobradiça 
vertical deve ser de ferro fundido e a porca borboleta de aço inoxidável ou latão. Todos os componentes, tais 
como fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores devem ser galvanizados a fogo. 

 
Os focos veiculares devem ser circulares, com diâmetro visível de 300mm (foco vermelho principal) ou 200mm 

(demais focos). 
 
Os focos de pedestre devem ser retangulares, com medidas de 230mmX240mm. 
 
As lentes devem ser fabricadas em policarbonato translúcido resistentes a altas temperaturas, isentas de lascas ou 

bolhas, com a superfície externa lisa e polida, evitando o acúmulo de poeira. 
 
As lâmpadas a LED devem ser compostas de carcaça PVC, fonte de alimentação com transformador, lente de 

policarbonato, guarnição de borracha e placa de LEDs. 
 
As lâmpadas veiculares devem estar disponíveis nas cores verde e amarelo com diâmetro de 200mm e na cor 

vermelho com diâmetros de 200mm e 300mm.  
 
As lâmpadas de pedestres devem estar disponíveis nas cores verde (pictograma boneco andando) e vermelho 

(pictograma boneco parado). 
 
As lâmpadas a base de LED deverão satisfazer plenamente as recomendações da Norma ABNT NBR 6146, para ser 

classificação de IP65, ou seja, a prova de poeira e chuvas. 
 
As lâmpadas a base de LED deverão ser apresentadas com guarnição de borracha inteiriça e sem emendas, 

apropriadas ao encaixe em Grupos Focais convencionais padrão 200mm, 300 mm ou pedestre (230mmx240mm), 
de maneira a não permitir folga e/ou entrada de água no interior do Grupo Focal. 
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As lentes das lâmpadas a base de LED deverão ser incolores, confeccionadas em policarbonato, com proteção UVA. 
 
As lâmpadas de pedestre devem possuir pictograma obtido pela disposição dos LEDs sobre a placa de circuito 

impresso. 
 
A disposição e ligações em série dos LEDs deverá ser feita de maneira que a falha de um circuito não resulte no 

apagamento de mais 4 quatro diodos emissores de luz. 
As lâmpadas a LED devem funcionar com alimentação de 220V.  
 
As lâmpadas veiculares deverão possuir, no mínimo, 115 LEDs, e as de pedestre, no mínimo, 80 LEDs. 
 
A potência nominal das lâmpadas veiculares deve ser de, no máximo, 12W. 
 
A potência nominal das lâmpadas de pedestre deve ser de, no máximo, 9W.  
 
Para os grupos focais tipo veiculares, serão utilizados modelos tipo I 200mmx200mmx200mm, cada um dos focos 

deve possuir lâmpadas LED veiculares 200mm de diâmetro nas cores verde, amarelo e vermelho. 
 
Para os grupos focais tipo pedestre, cada foco deve possuir lâmpadas LED pedestre de 230X240mm nas cores verde e 

vermelha. 
 

Suporte Basculantes 90 mm 
 
Os suportes deverão ser confeccionados em liga de alumínio, possuir resistência às intempéries e dimensionadas de 

modo a suportar os grupos focais correspondentes; 
 
As peças deverão ser pintadas em esmalte sintético na cor preta, com acabamento de duas demãos e secagem em 

estufa. 
 
Os suportes deverão ser usados para fixação de caixas porta focos em balanço horizontal com diâmetro de 3”, para 

sustentação de semáforo. 
 

Suportes Simples de 114 mm 
 
Os suportes deverão ser confeccionados em liga de alumínio, possuir resistência às intempéries e dimensionadas de 

modo a suportar os grupos focais correspondentes. 
 
As peças deverão ser pintadas em esmalte sintético na cor preta, com acabamento em duas demãos e secagem em 

estufa. 
 
Esse suporte deverá ser usado para a fixação de caixas porta focos em coluna cilíndrica com diâmetro de 4”. 
 

Adaptador de suporte do tipo pá Simples 
 
As pás deverão ser confeccionadas em liga de alumínio, possuir resistência às intempéries e dimensionados de modo a 

suportar os grupos focais. 
 
As peças deverão ser pintadas em esmalte sintético na cor preta, com acabamento em duas demãos e secagem em 

estufa. 
 
Este material deverá ser usado como adaptador para a fixação de grupos focais em suportes basculantes. 
 

Luminária a LED para iluminação de faixa de pedestres 
 

a) Possuir ângulo de abertura entre 90° e 120°;  
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b) Possuir potência de consumo de no mínimo 28w;  
c) Possuir difusor em policarbonato transparente e estrutura em alumínio anodizado;  
d) Possuir vedação suficiente para evitar a entrada de poeira ou umidade no seu interior.  

O Dispositivo Suspenso será usado na coluna de semipórtico do semáforo, posicionado de forma que a sua iluminação 
seja dirigida para a faixa de travessia de pedestres, ou no braço projetado do semáforo, sobre a faixa de travessia 
de pedestres.  

 
A Luminária a base de leds deverá possuir recurso capaz de ser acionada quando do funcionamento da fase vermelha 

do semáforo, possibilitando ser programada para utilização quando o semáforo estiver funcionando na fase verde 
para travessia dos pedestres. 

 
Sistema de alimentação de energia elétrica para semáforo através de painéis fotovoltaicos 
 

A CONTRATADA deverá fornecer solução autônoma e independente para alimentação dos cruzamentos 
semaforizados baseado em geração de energia fotovoltaica. 

 
O sistema de energia deverá ser composto por painéis solares e demais equipamentos acessórios necessários para o 

funcionamento dos equipamentos existentes no cruzamento onde estiver instalado, incluindo o controlador de 
tráfego, todos os grupos focais, etc. 

 
Todos os custos de instalação necessários deverão estar incluídos no kit de geração de energia, inclusive suportes, 

baterias, painéis, controladores de carga, inversores, colunas, cabeamento, adaptadores, conexões, etc. 
 
O sistema instalado deverá ser dimensionado para permitir o funcionamento autônomo e ininterrupto de todos os 

equipamentos instalados no cruzamento semaforizado 24 horas por dia, inclusive à noite, sem necessitar de 
nenhum tipo de alimentação elétrica externa, realizando a geração de energia elétrica durante os períodos de 
incidência solar e acúmulo da energia excedente no banco de baterias, que deverá ser responsável pela 
alimentação elétrica durante os períodos onde não haverá incidência de sol sobre as placas fotovoltaicas (durante 
a noite, dia nublados, etc.); 

 
Deverá ser disponibilizada uma solução para acompanhamento remoto do funcionamento do sistema, para 

monitoramento das cargas nas baterias. 
 

➢ SINALIZAÇÃO GRÁFICA 
 

Sinalização Vertical 
 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a via, transmitindo mensagens de caráter 
permanente, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 
 
A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam comportamentos 
adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 
 
A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• Regulamentação: regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 
governam o uso da via; 

• Advertência: advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou 
nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• Indicação: indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 
mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

 
Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir 
(regulamentação, advertência ou indicação). 
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Todos os símbolos e legendas devem obedecer a diagramação dos sinais contidas no Manual Brasileiro 
de Sinalização. 
 
Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio básico as 
condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 
 
Para isso, é preciso assegurar à sinalização vertical os princípios de legalidade, suficiência, padronização, 
clareza, precisão, confiabilidade, visibilidade, legibilidade, manutenção e conservação. Para confecção 
das placas de solo o substrato especificado é o P.R.F.V, e para as placas aéreas, o alumínio. Os materiais a 
serem utilizados para a confecção do fundo são as películas retrorrefletivas Grau Técnico (tipo I). 
 
O verso da placa deve ser pintado com tinta fosca ou semifosca, na cor preta. 
Para as placas de solo, os sinais devem ser em películas retrorrefletivas Grau Técnico (tipo I). 
 
Os suportes devem ser em aço e dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das 
placas e os esforços resultantes da ação do vento, garantindo sua correta posição. 
 
Os suportes devem ser fixados de modo a manter permanentemente as placas em sua correta posição, 
evitando que sejam giradas ou deslocadas. 
 
Para fixação da placa ao suporte, devem ser usados elementos fixadores adequados, de forma a impedir 
a sua soltura ou deslocamento. 
 
Em determinados casos, as placas podem ser fixadas em suportes existentes usados para outros fins, tais 
como postes de concreto (energia elétrica, telefonia, iluminação), colunas ou braços de sustentação de 
grupos semafóricos, desde que garantida a sustentação das cargas adicionais. 
 
A estrutura de viadutos, pontes e passarelas pode ser utilizada como suporte das placas, mantida a 
altura livre destinada à passagem dos veículos. 
 
Os suportes devem possuir cores neutras (cinza ou preto) e formas que não interfiram na interpretação 
da mensagem, e não devem representar um obstáculo à livre circulação de veículos e pedestres. 
 
Os materiais das placas devem atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
ou          normas   vigentes nos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 
 
A borda inferior da placa colocada lateralmente à via deve ficar a uma altura livre mínima de 2,10m em 
relação à superfície da calçada. Para as placas suspensas sobre a pista, a altura livre mínima deve ser de 
4,60m, a contar da borda inferior. Em vias com frequente tráfego de veículos com cargas especiais, a 
altura livre deve ser de 5,50m. 
 
O afastamento lateral medido entre a borda lateral da placa e a borda da pista deve ser, no mínimo, de 
0,30m para trechos retos da via e de 0,40m para trechos em curva. No caso de placas suspensas, devem 
ser considerados os mesmos afastamentos definidos acima, medidos entre o suporte e a borda da pista. 
 
Para canteiro central e calçada que não comportem os afastamentos laterais mínimos devido ao 
comprimento da placa, esta deve ser colocada a uma altura mínima de 2,10m em relação à superfície da 
pista ou suspensa sobre a via. 
 
Placas de sinalização sem conservação ou com conservação precária perdem sua eficácia como sistema 
de informação. 
 
As placas devem ser mantidas na posição correta, sempre legíveis e limpas, através da utilização de 
materiais de limpeza apropriados que não contenham substâncias abrasivas. 
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Devem ser tomados cuidados especiais para assegurar que vegetação, mobiliário urbano, placas 
publicitárias, luminárias e demais interferências não prejudiquem a visualização da sinalização, mesmo 
que temporariamente. 
 
No caso das placas de sinalização com películas refletivas, deve ser mantida uma programação de 
medição periódica dos índices de retrorrefletância, através de instrumento apropriado e devidamente 
calibrado, de forma que sejam substituídas ao término de sua vida útil. 
➢ Sinalização Vertical de Regulamentação 

 
 

A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as condições, 
proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais. 
Pelos riscos à segurança dos usuários das vias e pela imposição de penalidades que são associadas às 
infrações relativas a essa sinalização, os princípios da sinalização de trânsito devem sempre ser 
observados e atendidos com rigor. 
 
As proibições, obrigações e restrições devem ser estabelecidas para dias, períodos, horários, locais, tipos 
de veículos ou trechos em que se justifiquem, de modo que se legitimem perante os usuários. 
 
É importante também que haja especial cuidado com a coerência entre diferentes regulamentações, ou 
seja, que a obediência a uma regulamentação não incorra em desrespeito à outra. 
 
As formas, cores e dimensões que formam os sinais de regulamentação são objeto de resolução do 
CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte 
do usuário. 
 
A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores são vermelha, preta e branca. 
Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-1 – “Parada Obrigatória” e R-2 – “Dê a Preferência”. 

 
Características dos Sinais de Regulamentação 
 

 
 

1. Características dos Sinais R-1 e R-2 
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A sinalização vertical de regulamentação deverá obedecer às definições do Manual Brasileiro de Sinalização – Volume 

I. 
 

➢ Sinalização Vertical de Advertência 
 
 

A sinalização vertical de advertência tem por finalidade alertar aos usuários as condições potencialmente 
perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela, indicando a natureza dessas 
situações à frente, quer sejam permanentes ou eventuais. 
 
Deve ser utilizada sempre que o perigo não se evidencie por si só. 
 

Essa sinalização exige geralmente uma redução de velocidade com o objetivo de propiciar maior 
segurança de trânsito. 

A aplicação da sinalização de advertência deve ser feita após estudos de engenharia, levando-se em 
conta os aspectos: físicos, geométricos, operacionais, ambientais, dados estatísticos de acidentes, uso e 
ocupação do solo lindeiro. A decisão de colocação desses sinais depende de exame apurado das 
condições do local e do conhecimento do comportamento dos usuários da via. 
 
A sinalização de advertência se justifica quando detectada real necessidade, devendo-se evitar o seu uso 
indiscriminado ou excessivo, pois compromete a confiabilidade e a eficácia da sinalização. 
 
Placas de sinalização de advertência devem ser retiradas, quando as situações que exigiram sua 
implantação deixarem de existir. 

 
As formas, cores e dimensões que formam os sinais de advertência são objeto de resolução do CONTRAN 
e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte do usuário. 
Os detalhes dos sinais aqui apresentados constituem um padrão coerente com a legislação vigente. 
 
Havendo necessidade de fornecer informações complementares aos sinais de advertência, estas devem 
ser inscritas em placa adicional ou incorporadas à placa principal formando um só conjunto, na forma 
retangular, admitida a exceção para a placa adicional contendo o número de linhas férreas que cruzam a 
pista. As cores da placa adicional devem ser as mesmas dos sinais de advertência. 
 
Devem ser implantados antes dos locais que requerem atenção dos usuários de maneira que tenham 
tempo para percebê-lo, compreender a mensagem e reagir de forma adequada à situação. 
 
A forma padrão dos sinais de advertência é a quadrada, devendo uma das diagonais ficar na posição 
vertical, e as cores são: amarela e preta. 
 

Características dos Sinais de advertência 

 
 
 
Características do Sinal A-14 
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Características do Sinal A-24 

 
 

➢ Características dos Sinais A-26 a – A-26 b – A-41 
 

A sinalização vertical de advertência deverá obedecer às especificações do Manual Brasileiro de 
Sinalização – Volume II. 

 
Sinalização Vertical de Indicação 

 
 

A sinalização vertical de indicação é a comunicação efetuada por meio de um conjunto de placas, com a 
finalidade de identificar as vias e os locais de interesse, bem como orientar condutores de veículos e 
pedestres quanto aos percursos, destinos, acessos, distâncias, serviços auxiliares e atrativos turísticos, 
podendo também ter como função a educação do usuário. 
 
A sinalização de indicação está dividida nos seguintes grupos: 

• Placas de identificação; 

• Placas de orientação de destino; 

• Placas educativas; 

• Placas de serviços auxiliares; 

• Placas de atrativos turísticos; 

• Placas de postos de fiscalização. 
 

As formas, os elementos, as cores e as dimensões mínimas que constituem a sinalização de indicação são 
objeto de Resolução nº 160/04 do CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha 
o melhor entendimento por parte do usuário. 
As dimensões das placas de indicação devem ser calculadas em função da velocidade regulamentada na 
via, do tipo de placa, do número de informações e da maior legenda nelas contida, assim como dos 
demais elementos que as compõem (setas, orlas, tarjas, pictogramas, símbolos e diagramas). 
 
Em vias urbanas, devem ser utilizadas as fontes de alfabeto, números e sinais gráficos dos tipos Standard 
Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings - Série E(M) ou Série D (ver Apêndice), podendo 
também ser utilizadas as fontes dos tipos Helvética Medium ou Arial. 
 
Nas placas para pedestres, tanto em vias urbanas, como em vias rurais, deve ser utilizada a fonte Arial 
(ver no Apêndice a fonte Arial Roudend MT Bolt). 
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➢ Gestão da Base Instalada de Placas: 
 

Um dos maiores problemas enfrentados pelos órgãos de trânsito é o controle da sinalização vertical, 
devido ao grande número de placas e suportes implantados no sistema viário, dificultando o controle e 
acompanhamento de sua vida útil, bem como das ocorrências de vandalismo e depredação a este tipo de 
sinalização. Para tal, a existência de um sistema informatizado de controle, possibilitando a localização 
georeferenciada da sinalização implantada e o registro de ocorrências relacionadas (tipo, materiais 
aplicados, danos e outros problemas) é de fundamental importância para o controle da sinalização 
implantada, possibilitando, inclusive, estabelecer critérios de prioridade para o atendimento de 
manutenção da mesma. 
 

➢ Especificações mínimas Sistema Informatizado de Gestão da Base Instalada de Placas 
 

A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado de gestão da base instalada de placas, 
incluindo geração e acompanhamento de ordens de serviços, registros de reclamações de usuários e 
emissão de relatórios gerenciais, contendo também o controle patrimonial de todas as placas e suportes 
instalados. 
 
-----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Seguem as características mínimas do sistema:  

 

• Acesso aos usuários através de senhas de liberação com níveis de acesso distintos, visando 
garantir a confiabilidade do mesmo; 

• Cadastro de equipamentos instalados em campo;  

• Controle de ordens de serviço e materiais aplicados; 

• Registro de todas as ocorrências identificadas na infraestrutura da sinalização vertical, de forma 
a possibilitar o acompanhamento de falhas; 

• Registro de todas as atividades realizadas no parque de sinalização vertical; 

• Registro de reclamações de usuários referentes a problemas na sinalização; 

• Registro de histórico de atendimento de ocorrências; 

• Registro de atividades de cada equipe de operação; 

• Classificação de prioridade no atendimento de acordo com a gravidade da ocorrência; 

• Controle de devolução de materiais; 

• Visualização das placas existentes em mapa digital georreferenciado; 

• Geração de ordens de serviços preventivas, corretivas ou de implantação; 

• Emissão de relatórios gerenciais; 

• Visualização e acompanhamento das viaturas de atendimento em mapa georreferenciado 
através de sistema de rastreamento via GPS. 
 

➢ Padrão de formas: 
 

O dimensionamento dos símbolos e legendas são definidos em função das características físicas da via, 
do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada para a via. Diversos materiais podem ser empregados 
na execução da sinalização horizontal. 
 
A escolha do material mais apropriado para cada situação deve considerar os seguintes fatores: natureza 
do projeto (provisório ou permanente), volume e classificação do tráfego (VDM), qualidade e vida útil do 
pavimento, frequência de manutenção, dentre outros. 
 
Este Termo de Referência prevê a utilização de massas termoplásticas. 
 
Para proporcionar melhor visibilidade noturna a sinalização horizontal deve ser sempre retro refletiva. 
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Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento asfáltico ou de concreto novos, deve ser 
respeitado o período de cura do revestimento. 
 
A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material 
que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 
 
Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga e a nova marca/inscrição 
viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser definitivamente removida. 
 
A sinalização horizontal é classificada em: Marcas de Delimitação e Controle de Parada e/ou 
Estacionamento – delimitam e propiciam o controle das áreas onde é proibido ou regulamentado o 
estacionamento e/ou a parada de veículos na via. 
 
➢ Especificações dos Materiais: 

 
 

Placas de P.R.F.V (Plástico Reforçado com Fibra De Vidro) Para Sinalização Vertical 
 
Material 
 
As chapas destinadas à confecção das placas devem ser em fibra, planas, do tipo NBR 15536, com 

espessura de 2,30 mm. 
----------------------------------------------------------------------------- 
 
Suporte das Placas 
Os suportes de perfil metálico galvanizado para sinalização vertical devem atender as Normas da 

ABNT.  
 
Os postes devem ser confeccionados em aço galvanizado a fogo, com 3,50 m e 4,00m com espessura 

mínima de 3mm e diâmetro de 2’’, em função dos tamanhos das placas. 
 
Películas 
 
As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas que atendam à 

especificação técnica, Películas Adesivas para Placas de Sinalização Viária. 
 
Execução 
 
O dimensionamento das placas, tarjas, letras, pictogramas etc. deve atender ao projeto de 

sinalização elaborado. 
 
A implantação das placas deve obedecer aos parâmetros de projeto. 
 
A colocação de placas que necessite interdição de faixa de rolamento deve ser autorizada pela 

Contratante e ter acompanhamento do serviço de operação de trânsito. 
Controle 
 
O fornecedor ou fabricante das placas é o responsável pela realização dos ensaios e testes que 

comprovem o cumprimento das premissas desta especificação. 
 
Os materiais empregados para a elaboração das placas de P.R.F.V devem ser analisados e terem sua 

qualidade comprovada em laboratório credenciado. 
 
As dimensões das placas devem atender, rigorosamente, às dimensões previstas no projeto. 
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Aceitação 
 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências 

de materiais e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas a seguir. 
 
Materiais 
Os critérios de aceitação dos materiais são os previstos nas normas técnicas correspondentes. 
 
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pela Contratante, 

cabendo a esta o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que não estejam de 
acordo com o especificado. 

 
A Contratante se reserva o direito de submeter às placas a teste de intemperismo acelerado, bem 

como, verificar a uniformidade e homogeneidade da coloração da película refletiva utilizada. 
 
Garantias 
 
As placas de P.R.F.V devem manter-se nos padrões fixados nesta especificação técnica por um 

período mínimo de cinco anos. 
As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 m/seg sem 

sofrerem quaisquer tipos de danos. 
 

➢ Placas de Alumínio Composto Para Sinalização Verical 
 
          Objetivo: 
 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer caracteristicas e condições mínimas para o fornecimento e 
transportes de placas para sinalização vertical , em obras viarias. 
 
           Material: 
 
Chapas de Aluminio Composto 
 
           Tratamento: 
 
As chapas de Aluminio composto, depois de cortadas nas dimensões finais e furadas, devem ter sua bordas 
lixadas antes do processo de tratamento composto por: retirada de graxa, decapagem em ambas as faces; 
aplicação no verso de demão de Wash Primer , à base de Cromato de Zinco com solvente especial para a 
galvanização de secagem em estufa. 
 
Acabamento final 
 
O acabamento final do verso pode ser feito: No verso da placa deve constar o nome do fabricante da placa, 
contratante e a data de fabricação com mês e ano. 
 
          Reforço das Placas de Aluminio 
 
As placas  de aluminio devem ser estruturalmente reforçada com perfil de aluminio L-421 e liga 6063 T-5, 
com dimensões 33mm x 40mm. 
 
As cantoneiras e barras devem ser confeccionadas na Liga 6063 – T6 
 
Placas maiore de 3,0m² devem ser moduladas com o mesmo perfil L421. Os módulos deve possuir máximo 
2,00m x 1,00m, e os parafusos de ligação entre módulos devem ser de aço inoxidavel. 
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                      Suporte das Placas 
 
Os suportes e pórticos para sustentação das placas, suportes de perfil metálico galvanizado para 
sinalização vertical devem atender as normas da ABNT. 

 
 

➢ Películas Adesivas para Placas de Sinalização Viária 
 
Material 
 
As películas devem ser resistentes às intempéries e devem possuir no verso adesivo sensível à 

pressão, protegido por filme siliconado, de fácil remoção e devem atender a todos os 
parâmetros apresentados na NBR 14644. 

 
Película Retro-Refletiva Tipo I A 
 
As películas retro refletivas tipo I A são constituída, tipicamente, por lentes micro esféricas, 

agregadas a uma resina sintética, espalhada por filme metalizado e recobertas por plástico 
transparente e flexível, resultando em uma superfície lisa e plana, permitindo, apresentar a 
mesma cor, quer durante o dia, quer à noite, quando observadas à luz dos faróis dos veículos. 

 
São utilizadas, normalmente, nas cores branca, amarela, verde, vermelha, azul, laranja e marrom. 

 
 
 

 
 
Materiais 
 
Os critérios de aceitação dos materiais são os previstos nas normas técnicas correspondentes. 
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Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pelo Contratante, 

cabendo a este o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que não estejam de 
acordo com o especificado. 

 
O Contratante se reserva o direito de submeter às películas a teste de intemperismo acelerado bem 

como verificar a uniformidade e homogeneidade da coloração da película refletiva utilizada. 
 
Garantias 
 
As películas do tipo I A deve ter garantia de desempenho de 7 anos. 
 
Nesse período a retro refletância residual deve ser de no mínimo 50% para as películas tipo I A . 
 
As cores devem permanecer dentro dos limites especificados durante a vigência da garantia. 
 

➢ Suporte de Perfil Metálico Galvanizado para Sinalização Vertical 
 
 
Material 
 
Devem atendidas as premissas constantes nas seguintes normas: NBR 14890, NBR 14962, NBR 8855, 

NBR 10062. 
 
Os suportes de aço devem ser confeccionados com as seguintes características: 
 

• Aço carbono conforme norma ASTM-A-36 ou NBR 6650, Classe CF-24 da ABNT, ou equivalente; 

• Tensão admissível: 1400 kg/cm²; 

• Limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm²; 

• Coeficiente de arrasto: 1,7; 

• Resistência a pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no mínimo; 

• Os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono conforme norma 
ASTM-A-307(7) - Grau. 

 
Tratamento 
 
Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão à quente 

para proteção contra corrosão. 
 
Controle 
 
O fornecedor ou fabricante dos suportes de perfil metálico deve ser responsável pela realização dos 

ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação. 
 
Os materiais empregados nos suportes devem ser analisados e terem sua qualidade comprovada em 

laboratório credenciado. 
 
As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, às dimensões previstas no projeto. 
 
Execução 
 
O dimensionamento dos suportes deve atender ao projeto de sinalização elaborado especificamente 

para cada local. 
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A implantação dos suportes e as respectivas placas devem obedecer aos parâmetros de Projeto. 
 
A colocação de suportes de placas que necessite de interdição de faixa de rolamento deve ser 

autorizada pela Contratante e ter acompanhamento do serviço de operação de agentes de 
Trânsito caso seja necessário. 

 
Aceitação 
 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as exigências 

de materiais e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas as seguir. 
 
Materiais 
 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas 

correspondentes. 
 
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente a inspeção visual pela Contratante, 

cabendo a este o direito de recusar os que apresentarem qualquer defeito ou que não 
estiverem de acordo com o especificado. 

 
Garantias 
 
Deve ser apresentada garantia mínima de durabilidade de 10 anos para os suportes fornecidos. 
 

➢ Fornecimento de braço projetado para semipórtico tubular bandeira simples.  

➢ Norma e Classificação  

 
ABNT NBR – 5604 :1982 
          ABNT NBR – 6340 :1982 
          ABNT NBR – 6341 :1994 
          ABNT NBRNM – COPANT – 27 5.3.1.2 Propriedade mecânica e tração: escoamento   resistência 

e alongamento conforme norma. 
          ABNT NBR – 6152. 5.3.1.3. Revestimento (Zinco): . Massa de revestimento  
          ABNT NBR – 7397. Aderência ABNT NBR – 7398 – Espessura 
          ABNT NBR - 7399. Uniformidade ABNT NBR 7400. 
          REQUISITO GERAL 

 
a) Deverão ser furados, sendo que os furos deverão ser executados antes do processo de 

galvanização 
b) As porcas, parafusos, arruelas deverão ser de aço galvanizado a fogo e centrifugado e a 

CONTRATADA deverá apresentar certificado com ensaio conforme ASTM – A 239 / A 123 e 
certificado de ensaio de peso de camada conforme ASTM – A 123 

 
                          REQUISITOS ESPECIFICOS: 
 

a) Braço – Possuir paredes de 3,75mm e diâmetro de 76,20mm, com redução de 101 60mm para 
76,20mm em uma das extremidades. Curvaturas, uma de 55° e outra de 35° a 400mm da 
extremidade com redução.  

b) Braço – possuir 8 porcas de ½” soldadas quatro com ângulo de 90° entre si. Cada conjunto de 4 
porcas e parafusos de 1/2” x 1” distam 50mm e 200mm, respectivamente da extremidade 
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superior. 

c) Braço – extremidade fechada com tampa de aço de espessura 3/16” galvanizada após soldagem. 
d) Os dispositivos de fixação deverão manter-se aceitáveis, de acordo com os padrões de qualidade 

fixadas nas presentes especificações, durante um período de 10 (dez) anos. 
e) Para garantia de qualidade, todo material a ser fornecido deverá ser submetido previamente a 

uma inspeção visual feita pela SEMOB SR. Cabendo a esta o direito de recusar todo material que 
estiver com mau acabamento ou apresente algum defeito. 

 
 

 
 

➢ Fornecimento de coluna para semipórtica tubular bandeira simples.  

➢ Norma e Classificação  

 
ABNT NBR – 5604 :1982 
          ABNT NBR – 6340 :1982 
          ABNT NBR – 6341 :1994 
          ABNT NBRNM – COPANT – 27 5.3.1.2 Propriedade mecânica e tração: escoamento   resistência 

e alongamento conforme norma. 
          ABNT NBR – 6152. 5.3.1.3. Revestimento (Zinco): . Massa de revestimento  
          ABNT NBR – 7397. Aderência ABNT NBR – 7398 – Espessura 
          ABNT NBR - 7399. Uniformidade ABNT NBR 7400. 
          REQUISITO GERAL 

 
a) Deverão ser utilizados tubos de aço carbono SAE 1010/1020, galvanizada a quente, grau C, 

de seção circular com costura e pontas lisas, conforme norma ABNT NBR – 8261: 2010. Os 
suportes deverão ser furados, sendo que os furos deverão ser executados antes da 
galvanização.  

b) As porcas, parafusos, arruelas deverão ser de aço galvanizado a fogo e centrifugado e a 
CONTRATADA deverá apresentar certificado com ensaio conforme ASTM – A 239 / A 123 e 
certificado de ensaio de peso de camada conforme ASTM – A 123 

 
                          REQUISITOS ESPECIFICOS: 
 

a) Coluna – Possuir paredes de 4,00mm e diâmetro de 101,60mm.  
b) Coluna –possuir quatro aletas de aço com dimensões 300mm x 70mm x ¼” soldados a 
400mm da extremidade inferior 08 parafusos de ½ x 1”.   

c) Coluna– galvanizada após soldagem. 
d) Os dispositivos de fixação deverão manter-se aceitáveis, de acordo com os padrões de 
qualidade fixadas nas presentes especificações, durante um período de 10 (dez) anos. 

e) Para garantia de qualidade, todo material a ser fornecido deverá ser submetido 
previamente a uma inspeção visual feita pelo SEMOB SR. Cabendo a esta o direito de recusar 
todo o material que estiver com mau acabamento ou apresente algum defeito. 

 
                       TRATAMENTO 
 
                                  Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão à       

aaaaaaaaaaaaquente para proteção contra corrosão. 
 A zincagem das peças laminadas ou dobradas deve proporcionar uma camada de zinco de   
espessura mínima de 50 micra, correspondendo aproximadamente à deposição mínima de 350 
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gramas de zinco por metro quadrado de superfície zincada. 
A zincagem dos parafusos, porcas e arruelas devem proporcionar uma camada de zinco de 
espessura de 30 micra, correspondendo aproximadamente à disposição mínima de 200 gramas 
de zinco por metro quadrado de superfície zincada.  

 

➢ Sinalização Horizontal 

A sinalização horizontal é um subsistema da sinalização viária composta de marcas, símbolos e legendas, 
apostos sobre o pavimento da pista de rolamento. 
 
A sinalização horizontal tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias 
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e fluidez do trânsito, ordenar 
o fluxo de tráfego, canalizar e orientar os usuários da via. 
 
A sinalização horizontal tem a propriedade de transmitir mensagens aos condutores e pedestres, 
possibilitando sua percepção e entendimento, sem desviar a atenção do leito da via. 
Em face do seu forte poder de comunicação, a sinalização deve ser reconhecida e compreendida por 
todo usuário, independentemente de sua origem ou da frequência com que utiliza a via. 
 
A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 
utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 
adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança. 
 
 A sinalização horizontal é classificada segundo sua função: 

• Ordenar e canalizar o fluxo dos veículos 

• Orientar o fluxo do pedestre 

• Orientar os deslocamentos de veículos em função das condições físicas da via, tais como, 
geometria, topografia e obstáculos; 

• Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação, visando 
enfatizar a mensagem que o sinal transmite; 

• Regulamentar os casos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (CTB)  
 
A sinalização horizontal permite o melhor aproveitamento do espaço viário disponível, maximizando seu 
uso, contribui para a redução de acidentes e transmite mensagens aos condutores e pedestres. 
 
Em algumas situações a Sinalização Horizontal atua, por si só, como controladora de fluxos. Pode ser 
empregada como reforço da sinalização vertical, bem como complementada com dispositivos auxiliares. 
 
A Sinalização Horizontal: 

• Permitir o melhor aproveitamento do espaço viário disponível, maximizando seu uso; 

• Aumenta a segurança em condições adversas tais como: neblina, chuva e noite; 

• Contribui para a redução de acidentes; 

• Transmite mensagens aos condutores e pedestres. 
 
 

 
 

➢ Sinalização Horizontal com Termoplástico Extrudado 
 
Definição 
 
A aplicação de pintura à base de material termoplástico por extrusão nos locais indicados no projeto 
de sinalização, em obras viárias, para a execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das 
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pistas de uma via mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados. 
 
Material 
 
Termoplástico 
O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com elementos inertes, 
pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes, deve atender 
aos requisitos da NBR 13132. 
 
Será na cor branca ou amarela, conforme especificações do projeto de sinalização. 
 
Esferas de Vidro 
As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR 6831. 
Equipamentos 
 
Devem ser utilizados os seguintes equipamentos: 
 

• Vassouras, escovas; 

• Compressores para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar apropriadamente 
a superfície a ser demarcada; 

• Aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada; 

• Implementos auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários à execução 
satisfatória do serviço 

• Usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão de material, 
branco e amarelo, providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com 
velocidade variável; 

• Sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 e 500 mm e abertura de 3 mm; 

• Carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura variável de 100 a 
500 mm; 

• Termômetros em perfeito estado de funcionamento no recipiente de fusão do material 
termoplástico. 

 
Para aplicação mecânica, além dos equipamentos acima deve conter: 
 

• Aquecimento indireto com óleo térmico, para todo o conjunto aplicador, ou seja, mangueira 
condutora do material termoplástico e pistola; 

• Compressor com tanque pulmão de ar destinado à: pressurização do tanque de microesferas; 

• Limpeza do pavimento e acionamento das pistolas de microesferas; 

• Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas simples ou duplas de 
materiais utilizados; 

• Dispositivos, acessórios de controle de segurança em painéis na cabine do veículo e na 
plataforma de comando do conjunto de aplicação; 

• Sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo diesel; 

• Gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e controle; 

• Dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da 
demarcação; 

• Termômetro para quantificar a temperatura ambiente do pavimento, um higrômetro para a 
umidade relativa do ar, trena e um medidor de espessura. 

 
Execução  
 
Considerações Gerais 
 
Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 30° C ou 
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estiver inferior a 3° C, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação. 
 
A temperatura de aplicação do material termoplástico não deve ser inferior a 165° C e superior a 
180° C. 
 
Quando aplicada sobre pavimento de concreto deve ser precedida de pintura de ligação. É 
obrigatória a execução da pintura de contraste preta, a pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta 
preta, após a sua secagem. 
 
A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 2,5 mm. 
 
A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o término 
da aplicação. 
 
A aplicação pode ser mecânica ou manual. 
 
Sinalização 
 
Os serviços só podem ser iniciados após sinalizar adequadamente o local, de acordo com o Manual 

de Sinalização da Contratante. 
 
Pré-marcação 
 
Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 

configuração geométrica da sinalização horizontal. 
   
 
 
 

➢ PINTURA COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE 
   
 

OBJETIVO 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas para execuçãoda 
sinalização horizontal com tinta acrílica à base de solvente, para a demarcação de pavimentos noslocais 
indicadosnoprojetodesinalização,em obras viárias. 
 

DEFINIÇÃO 
A aplicação de tinta acrílica à base de solvente com micro-esferas de vidro é a operação que visa àexecução 
de marcas, símbolos e legendas na superfície das pistas de uma via mediante a utilização 
deequipamentos,ferramentas e gabaritos adequados. 
 

MATERIAL 
A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos inertes, pigmentos e 
seusagentesdispersores,microesferasdevidroeoutroscomponentesquepropiciemaomaterialqualidadesqueate
ndam àfinalidade aquesedestina. 
AstintasdevematenderaosrequisitosdaNBR11862. 
 

Orecipientedatintadeveapresentar-seembomestadodeconservação,consideram-secomodefeitosas 
seguintesocorrências: 
 

I. Fechamentoimperfeito; 

II. vazamento; 

III. falta detinta; 
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IV. amassamento; 

V. rasgõesecortes; 

VI. faltaouinsegurançadealça; 

VII. máconservação; 

VIII. marcaçãodeficiente. 
 
Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência às esferas de vidro retrorrefletivas,ao 
pavimento ou sinalização anterior, devendo resultar em uma película fosca, de aspecto uniforme,não 
podendo ser constatada a ocorrência de rachaduras, manchas ou outras irregularidades duranteo 
períododesuavidaútil. 
 
EsferasdeVidro 
As esferas devidrodevematender aosrequisitosdasnormasNBR6831. 
 
Solventes 
Ossolventesusadosnadiluiçãodatintaoulimpezadosequipamentosdevemserosindicadospelofabricantedatintae

previamenteaprovadospelafiscalizaçãodaContratante. 
 

EQUIPAMENTOS 
Devemser utilizadososseguintesequipamentos: 

IX. escovas,compressoresparalimpezacomjatodearouágua,deformaalimparesecarapropriadamentea superfície a 
serdemarcada. 

X. Motordeautopropulsão; 

XI. Compressorcomtanquepulmãodear,comcapacidadenomínimo20%superiorànecessidadetípicadeaplicação, 
60CFMa 100 lb/pol2; 

XII. tanques pressurizados para tinta, fabricados em aço inoxidável, ou aço carbono, material 
querequermanutençãomais intensa; 

XIII. reservatóriosparamicroesferasdevidroaseremaplicadasporaspersão; 

XIV. agitadoresmecânicosparahomogeneizaçãodatinta; 

XV. quadrodeinstrumentoseválvulaspararegulagem,controledeacionamentodepistolas,conta-giro, horímetroe 
odômetro; 

XVI. sistemade limpezacomsolvente; 

XVII. sistema sequenciador para atuação automática das pistolas de tinta, permitindo variar ocomprimentoe 
acadênciadasfaixas; 

XVIII. dispositivos a ar comprimido para aspersão das microesferas de vidro, espalhadores, 
devendoapresentarflexibilidadeparatrocadebicos,orifícios,adequando-
separaaspergirmicroesferasdequaisquergranulometriase pressõesentre2e 5 lb/pol2; 

XIX. sistemaslimitadoresdefaixa; 

XX. sistemasdebraçossuportesparapistolas; 

XXI. dispositivosdesegurança; 
 

XXII. termômetroparaquantificaratemperaturaambientedopavimento,umhigrômetroparaaumidade 
relativadoar,trenae ummedidor deespessura. 

 
EXECUÇÃO 
ConsideraçõesGerais 

Osserviçosnãopodemserexecutadosquandoatemperaturaambienteestiveracimade40° Couestiver inferior a5° 
C,equandotiver ocorridochuva2horasantesdaaplicação; 
A diluição da tinta só pode ser feita após a adição das microesferas de vidro tipo I B, com no máximo5% em 
volume de solvente, para o ajuste da viscosidade. Qualquer outra diluição deve 
serexpressamentedeterminada ouautorizadapelafiscalizaçãodaContratante. 
Semprequehouverinsuficiência de contraste entreas coresdo pavimento e da tinta, as faixasdemarcatórias 
devem receberpreviamente pintura de contraste na corpreta,para proporcionarmelhoria na visibilidade 
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diurna. A tinta preta deve ter as mesmas características da utilizada nademarcação. 
Se não especificada, a espessura de aplicação deve ser de no mínimo 0,5 mm A abertura do trecho 
aotráfegosomentepodeserfeita após,nomínimo,30minutos apósotérminodaaplicação. 
Aaplicaçãopodesermecânicaoumanual. 
 
Sinalização 
Osserviçossópodemseriniciadosapóssinalizaradequadamenteolocal,deacordocomoCTB/Contran. 
 
Pré-marcação 
Deveserefetuadapré-
marcaçãoantesdaimplantaçãoafimdegarantiroalinhamentoeconfiguraçãogeométricadasinalização horizontal. 
Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das faixas de 
pinturasexistentescomoreferencialdemarcação. 
 
Limpeza 
Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 
contaminantesprejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou 
partículas depavimentoemestadodedesagregação. 
 
MisturadasEsferasdeVidroàTinta 
As esferasdevidroretrorrefletivas tipoIBdevemser adicionadasà 
tintanarazãode200g/ldetinta,demodoapermanecereminternas àpelículaaplicada. 
As esferas de vidro retrorrefletivas tipo II A ou C devem ser aspergidas concomitantemente com a 
tintaàrazãode350g/m²,resultando em perfeitaincorporaçãodas esferas devidronapelículadetinta. 
 

CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante tinta vinílica ou acrílica deve ser responsável pela realização dos ensaios 
etestesquecomprovemocumprimentodaspremissasdestaespecificaçãoAContratantedeveainda: 
 

a) Verificarvisualmenteascondições deacabamento;   

b) Realizar controle geométrico, verificados a obediência ao projeto. 
 

ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às  exigências de 
materiais, execução e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas  a seguir: 
 
Materiais 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas correspondentes. 
 
Execução 
A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer 
alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo neste caso o trecho ser refeito, pela 
Contratada, sem  qualquer ônus adicional para CONTRATANTE, dentro do prazo fixado. 
Admite-se, durante a vida útil da sinalização horizontal a perda de retrorrefletância, desde que ao término da 
garantia, o seu valor não seja menor que 75 m cd/lx.m2. 
Quando, durante a vigência da garantia se constate, em medição, valor inferior a 75 mcd/lx.m2, por falhas de 
aplicação, a Contratada deve refazer o trecho, sem ônus para a Contratante de forma a atender ao disposto 
acima, dentro do prazo fixado pela fiscalização. 
A medição da retrorrefletância deve ser feita conforme a NBR14723. 
 

g) GARANTIAS 
O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retrorrefletividade acima do limite estabelecido no 
intem anterior pelo período de, no mínimo, dois anos. 
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➢ SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TERMOPLÁSTICO APLICADO POR ASPERSÃO 

 

a) OBJETIVO 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas para execução da 
sinalização horizontal com a utilização de termoplástico por aspersão, para a demarcação de pavimentos nos 
locais indicados no projeto de sinalização, em obras viárias. 
 

b) DEFINIÇÃO 
A aplicação de pintura à base de material termoplástico por aspersão é a operação que visa à execução de 
marcas, símbolos e legendas na superfície das pistas de uma via mediante a utilização de equipamentos, 
ferramentas e gabaritos adequados. 
 

c) MATERIAL 
Termoplástico 
O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com elementos inertes, pigmentos 
e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro e outros componentes, deve atender 
aosrequisitosdaNBR13159. 
Pode ser nas cores branca ou amarela, conforme especificações do projeto de sinalização. 
 
Esferas de Vidro  

 
As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR6831. 

 

d) EQUIPAMENTOS 
Devemser utilizadososseguintesequipamentos: 

I. vassouras,escovas; 

II. compressoresparalimpezacomjatodearouágua,deformaalimparesecarapropriadamenteasuperfícieaserdemarcada; 

III. aparelhodeprojeçãopneumática,mecânicaoucombinada; 

IV. implementosauxiliaresparademarcaçãomanualquantosforemnecessáriosàexecuçãosatisfatóriadoserviço; 

V. usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão de 
material,brancoeamarelo,providosdequeimadores,controledetemperaturaeagitadorescomvelocidade variável; 

VI. sapatasparaaplicaçãomanual comlarguravariávelde 100e500mmeaberturade 3mm; 

VII. carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura variável de 100a500mm; 

VIII. veículo auto-propulsor contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto,câmara para óleo 
térmico; para os veículos de projeção pneumática. O recipiente deve 
serpressurizado,paraconduziromaterialatéapistola,enosequipamentosdeprojeçãomecânica,o materialdeveser 
conduzidoatravésde bombaaté apistola; 

IX. termômetrosemperfeitoestadodefuncionamentonacâmaradeóleoenorecipiente,parafusãodomaterialtermoplástico; 

X. conjuntoaplicadorcontendouma ouduaspistolasprópriasparatermoplásticoesemeadordemicroesferasdevidro; 

XI. aquecimentoindiretocomóleotérmico,paratodooconjuntoaplicador,ouseja,mangueiracondutoradomaterialtermoplás
tico e pistola; 

XII. compressorcomtanquepulmãodeardestinadoà:pressurizaçãodorecipientedetermoplástico,nosequipamentosdeproje
çãopneumática,tanque demicroesferas; 

XIII. limpezadopavimentoeparaatomizaçãodomaterial;acionamentodaspistolasparatermoplásticoemicroesferas; 

XIV. dispositivosdeaplicaçãocontínuaeintermitenteparaexecuçãodaslinhassimplesouduplasdemateriaisutilizados; 

XV. dispositivos,acessóriosdecontrolede segurançaem painéisnacabinedoveículoenaplataformade comando 
doconjuntodeaplicação; 

XVI. sistemadeaquecimento,podendoser comqueimadegásouóleodiesel; 

XVII. geradordeeletricidadeparaalimentaçãodosdispositivosdesegurançaecontrole; 

XVIII. dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução dademarcação; 

XIX. termômetroparaquantificaratemperaturaambientedopavimento,umhigrômetroparaaumidade 
relativadoar,trenae ummedidor deespessura. 
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e) EXECUÇÃO 

ConsideraçõesGerais 
 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 30° C ou estiver 
inferior a 3° C, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação. 
Quando aplicada sobre pavimento de concreto deve ser precedida de pintura de ligação. 
 É obrigatóriaa execução da pintura de contraste preta, a pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta preta, 
após a sua secagem. 
A espessura de aplicação após a secagem deve ser de,no mínimo, 1,5mm. 
A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o término da 
aplicação. 
A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica. 
 
Sinalização 
Os serviços só podem ser iniciados após sinalizar adequadamente o local, de acordo com o CTB/Contran. 
 
Pré-marcação 
Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação afim de garantir o alinhamento e configuração 
geométrica da sinalização horizontal. 
Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das faixas de pinturas existentes 
como referencial de marcação. 
Quando, a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for necessária a remoção da 
pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item4.4 da NBR15405. 
 
Limpeza 
Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de contaminantes 
prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou partículas de pavimento 
em estado de desagregação. 
 
Misturadas Esferas de Vidro 
Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as microesferas de vidro de acordo com a 
NBR6831 tipo II A ou C à razão mínima de 400 g/m². 
 

f) CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante do termo plástico deve ser resonsável pela realização dos ensaios e testes que 
comprovem o cumprimento das premissas desta especificação  
A Contratante deve ainda: 

a) Verificar visualmente as condições de acabamento; 

b) Realizar controle geométrico, verificado sua obediência ao projeto. 
 

g) ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências de 
materiais, execução e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas a seguir: 
 
Materiais 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas correspondentes. 
 
Execução 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer 
alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo neste caso o trecho ser refeito, pela Contratada, 
sem qualquer ônus adicional ao Contratante, dentro do prazo fixado. 
Admite-se, durante a vida útil da sinalização horizontal a perda de retro-refletância, desde que ao término da 
garantia, o seu valor não seja menor que 75 mcd/lx.m2. 
Quando, durante a vigência da garantia se constate, em medição, valor inferior a 75 mcd/lx.m2, por falhas de 
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aplicação, a Contratada deve refazer o trecho, sem ônus para o Contratante, de forma a atender ao disposto 
acima, dentro do prazo fixado pela fiscalização. 
A medição da retrorrefletância deverá ser feita conforme a NBR14723. 

 

h) GARANTIAS 
O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retrorrefletividade acima do limite estabelecido no 

item anterior pelo período de, no mínimo, dois anos. 
 
 

➢ LAMINA DO ELASTOPLÁSTICO PARA DEMARCAÇÃO DE PAVIMENTOS 
 

a) OBJETIVO 
Esta especificação fixa as condições técnicas exigíveis para o fornecimento e implantação de 
laminadoelastoplástico para demarcação de pavimentos. 
 

b) DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES 
NBR15741:2009 –Laminado elastoplástico para sinalização– Requisitos e métodos de ensaio. 
 

c) CONDIÇÕES GERAIS 
Material 

O laminadoelastoplástico deve ser pré-fabricado, constituído de mistura de materiais selecionados, como 
polímeros, acrescidos de pigmentos e microesferas de vidro incorporadas, distribuídos uniforemente através 
de toda a área de sua secção transversal.  

Características 
I. O laminadoelastoplástico deve ter a característica de um filme flexível, elásticoeplástico; 
II. Deve ainda apresentar um sistema de aderência que permita uma perfeita adaptação em qualquer solo, 

asfalto,cimento e também pedra; 
III. A película não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

 
Acabamento 
O material deverá ter bom aspecto, sem roturas, partes ressecadas ou irregulares, espessura constante e 
bordas limpas e retas. 
 
Padrão de Cor 
O laminado elastoplástico deverá ser fornecido nas cores branca e amarela, atendendo o seguinte 
padrãoMunsell: 

I. Branco - 9,5 com tolerância N 9,0; 

II. Amarelo-10YR7,5/14 com tolerância 10 YR6,5/14 e 8,5YR 7,5/14. 
 
O material deverá ser apresentado em faixas de até 40cm de largura, em embalagens contendo 25ml cada 
uma ou conforme medidas solicitadas. 
Também poderá ser fornecido em forma de símbolos, letras ou números e embalados em caixas. 
 
Aplicação 
O material deverá ser aplicado de acordo com a orientação do manual de sinalização da e conforme indicado 
no projeto. 
O piso que receberá o laminado deverá estar limpo e isento de impurezas como areia, terra, graxa, óleo e, 
além disso, não deve estar  úmido ou molhado e contanto que a temperatura ambiente seja superior a 15°C. 
A pré-marcação deverá ser feita com pedra de giz e corda de algodão impregnada de pó de giz, conforme 
indicado no projeto. 
 
Fixação do Material 
Após limpeza da superfície de contato e pré-marcação da sinalização conforme projeto, aplicar o material, 
distribuindo uniformemente a cola sobre o pavimento e a parte inferior do laminado, pressionando o 

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:44. Validação: D02C.A7F4.E24E.0DC8.5A06.432F.2B35.F1A2. 
Edital da Licitação. Doc. 77039/23. Data: 17/07/2023 12:30. Responsável: Jose Alves de Morais.

47

47



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
laminado com auxílio das mãos e rolo metálico de diâmetro mínimo de 80mm. Não será aceita a implantação 
na qual os empregados da empreiteira pisem na cola espalhada sobre o pavimento e, após, pisem no 
laminado. 
Nestecaso,todooserviçoserárefeito. 
Apósafixaçãodomaterial,otráfegopoderáserliberadodecorridos5(cinco)minutos,permitindoqueomaterialseaco
modeperfeitamente,acompanhandotodasirregularidadesqueosolopossaapresentar,garantindoumaperfeitasol
daduradasduassuperfícies. 
 
Remoção 
 
Omaterialdeveráteracapacidadederemoçãocompréviocalentamento,comchamadegás,semdanificaro 

pavimento. 
 
Espessura 
O laminadodeveráterumaespessuramínimade1,50mm,medidaemqualquer pontodafita. 
 
Estabilidade 
Omaterialnãodeverásofreralteraçõesderefletividade,comadesãodemicroesferasdevidrosuficiente para que 
não sejam removidas pelo tráfego sobre sua superfície ou danificado por algumdispositivo. 
Nenhumamodificaçãonegativadeveráserapresentadopelomaterialporefeitodeagentesatmosféricosouperdasd
elubrificante egasolina. 
O material deve apresentar boa visibilidade, não absorção de sujeira, se auto limpar com chuva 
epossuircapacidade deadesão permanente atéseu desgaste. 
 
Segurança 
Asuperfíciedomaterial deveseranti-
derrapantetantonopavimentosecooumolhado,proporcionandoummínimodederrapagemde45BPNquandotest
adodeacordocomNormaTB125. 
 
Durabilidade 
A durabilidade do filme elastoplástico deve ser superior a 36 (trinta e seis) meses contados a partir 
desuaefetivaaplicação,nãopodendoterpartesdescoladas. 
 
Resistência 
Omaterialdeveserresistenteaopontodenãopoderserdestacadopelatraçãoouefeitosatmosféricos,suportandoas
solicitaçõesdotrânsitosobresuasuperfície. 
Olaminadodeveserinerteàintempéries,combustíveiselubrificantes,esuportartemperaturasdeaté80°Csemsofre
r deformações. 
Resistênciaàabrasão(g)máximo-0,6. 
 
Retrorrefletividade 
 
O filme elastoplástico pré-formado deverá apresentar retrorrefletização por microesferas de vidro 

dotipo“pré-mix”ou“drop-
on”,proporcionandoreflexãoimediataecontínua.Aretrorrefletorizaçãoinicialmínima da sinalização deverá 
ser de 150 mcd/lux.m². O tamanho, qualidade e índice de Reflexãodamicroesferasdevem 
obedeceraosseguintesrequisitos: 

I. Retrorrefletância(mcd/luxm²)minutos; 

II. Cor Branca–220; 

III. Cor Amarela–150. 
 
Fornecimento 
Olaminadodeveráser 

acondicionadoemembalagemadequada,lacrada,protegidaaosoleumidade,contendonaface externa,em 
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localbemvisívelasseguintes informações: 

I. Nomedofabricante; 

II. Nomedoproduto; 

III. Númerodolotedefabricação; 

IV. CorecódigoMunsell; 

V. Quantidadecontidaemmetrosouquantidadesdeletras ousímbolos; 

VI. Larguradapelícula; 

VII. Espessuradapelícula; 

VIII. Datadefabricação 
 
Prazodevalidade. 

 
O material deverá possuir selo de segurança não reutilizável fixado na superfície da película. O lacredeverá 
apresentar os números do lote de fabricação e do laudo laboratorial, devendo ser colocado noinício do filme 
pré-fabricado, isto é, na parte central do rolo de modo a permanecer intacta até oconsumo de toda a peça. O 
rolo deve apresentar um vão suficiente em sua região central que permitaacolagem do selo nesteespaço e 
posteriormente asuaidentificação. 
 

CONTROLEDEQUALIDADE 
 

Para garantia da qualidade dos serviços serão exigidos da Contratada os Certificados de Análise 
comrespectivaaprovação,emitidapor laboratóriocredenciado para tal. 
 

EXECUÇÃO 
AaplicaçãodomaterialseráexecutadaemprazosehoráriosdefinidosemOrdensdeServiçosemitidaspela 
Contratante. 
No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à qualidade do piso oudistorções 
na locação da sinalização, esta deverá comunicar imediatamente à fiscalização para 
asprovidênciasnecessárias. 
Sempre que uma Ordem de Serviço não for cumprida integralmente dentro do prazo programado 
porocorrências de imprevistos (chuvas, obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar à 
fiscalizaçãoimediatamenteporescritoomotivo dodescumprimento. 
Todososserviçosdeexecuçãodesinalizaçãohorizontalsomentepoderãoseriniciadosapósainstalaçãodasinalizaçã
odesegurança(cones,cavaletes,dispositivosrefletivosepiscantes)eatendendoàsespecificaçõesdesteTermoeasN
ormasBásicasdeEngenhariadeSegurançaeMedicinadoTrabalhoparaEmpresasContratadas. 
 
 

➢ TACHASREFLETIVAS 
 
 

OBJETIVO 
 

Estaespecificaçãotemporobjetivoestabelecerascaracterísticasecondiçõesmínimasparaofornecimentoecolocaç
ãode tachasrefletivasparasinalização,emobrasviárias. 
 

DEFINIÇÕES 
 

Tacha refletiva é o dispositivo auxiliar à sinalização horizontal que tem como função delimitar edelinear 
asfaixas derolamentodas vias. 
 

MATERIAL 
 

Além doatendimentoàNBR14636,astachasrefletivasdevempossuirasseguintescaracterísticas: 
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Corpo 
Ocorpodeveseremmaterialdurável,comaltaresistênciaaimpactos,epodeserapresentadonascores:amarela, 
cinza, brancaou incolor. 
O formato do corpo deve prever condições de limpeza dos elementos refletivos pela ação do tráfego edas 
chuvas. Deve apresentar ainda ranhuras ou cavidades em sua parte inferior de forma a permitir 
apenetraçãodomaterialdecolagem. 
Astaxas devemsuportaraaplicaçãodecargade compressãode15000kgf. 
 
PinodeFixação 
Opinodefixaçãodeveseremparafusodeaçocomroscacompletaparaaperfeitaaderênciaaosoloe possuir proteção 
contra corrosão. Deve ter cabeça arredondada, embutida no corpo da tacha, paraqueno caso de quebra 
atachanãose torne agressivaaotráfego. 
 
Catadióptrico 
OscatadióptricosdevematenderinteiramenteanormaNBR14636tipoIV. 
 
Retrorrefletividade 
Aretrorrefletividadedastachasdeve atenderoespecificadonaNBR14636tipoIV. 
 
Cola 
A cola deve permitir perfeita aderência entre a tacha e o pavimento; seu tempo de secagem não 
podesersuperior a30minutos. 

 
EXECUÇÃO 

ConsideraçõesGerais 
A abertura do trecho ao tráfego só deve ser permitida após 45 minutos da última colagem efetuada.Cabe à 

fiscalização da CONTRATANTE definir os trechos considerados como de reposição contínua ouesparsa. 
Acolocaçãonãodeveserexecutadaemdiaschuvososoucomopavimentomolhado. 
Paraoslocaisondehouversubstituiçãodetachas,astachasantigasdevemserremovidaseosfurospreenchidoscomm
aterialselante,aserdefinidoconjuntamentecomafiscalizaçãodaCONTRATANTE. 
 
Sinalização 
 
Sinalizar adequadamenteolocalondesãorealizadososserviços,deacordocomasnormas desinalização deobras 
daContratante. 
 
Pré-Marcação 
Deveserefetuadaapré-
marcaçãoantesdafixaçãodatachaaopavimentoparaoperfeitoalinhamentoeposicionamentodaspeças,que 
deveobedeceraoprojeto fornecidopela Contratante. 
 
Furação 
Deveserexecutadoumfuronopavimentocomautilizaçãodebrocadevídea,naprofundidadeaproximadade60mm, 
para a perfeitaancoragem datacharefletiva. 
Deve-se,emseguida,efetuaralimpezadofuroexecutadocomjatodear. 
 
Apicoamento 
Para pavimentos de concreto de cimento Portland, recomenda-se que seja apicoada superfície dopavimento 
nolocaldaaplicaçãodocorpodatacha,para garantirsuaancoragem. 
 
 
Garantias 
 
Omaterialfornecidoeimplantadodeve ser garantidocontra: 
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I. Perdaacentuadaderetrorrefletividadeaolongodasuavidaútil; 

II. Quebraspor2(dois) anos,sobcondiçõesnormaisdeinstalaçãoeuso; 

III. Solturapor2(dois)anos,excetuando-seoscasosdecorrentesdedeterioração,rupturaouarrancamentodopavimento. 
O tempo de garantia das peças está sujeito a alteração de acordo com VDM - volume diário médio 
deveículos. 
Naocorrênciadequaisquerdosdefeitosanteriormenteapresentados,astachasdefeituosasdevemserrepostas 
pelos fornecedores, sem qualquer ônus a Contratante. A fiscalização deve fazer a solicitaçãoporescritoeser 
atendidadentrodo prazomáximo de10dias. 
 
 

➢ REMOÇÃODESINALIZAÇÃOHORIZONTAL 
 

a) OBJETO 
 
Fixar os procedimentos para execução de serviços de retirada de sinalização viária horizontal 
emmaterialtermoplásticorefletivoaplicadoaquentepelosprocessosdeextrusãoouhot–
sprayexistente,pormeioderemoção afogo. 
 

b) EXECUÇÃO 
Entende-se por remoção a fogo, a remoção utilizando maçarico a gás tendo cuidado paraagredir omínimo 
possívelo asfalto. 
SeafiscalizaçãodaContratantejulgarosmétodosexecutivosinadequados,poderáexigirdofornecedor, sem 
qualquer ônus para a Contratante, melhor segurança ou equipamento adequado, 
noquedeveráseratendidadeimediato. 
Ostrabalhosdeverãoserexecutadosemobservânciaas“OrdensdeServiço”eprojetosfornecidos,bemcomo as 
demaisdisposições doContratoe daspresentes especificações. 
 
 
 

➢ SISTEMAINFORMATIZADODEGERENCIAMENTODASINALIZAÇÃOVERTICAL 
 
O sistema informatizado de gerenciamento a ser disponibilizado pela contratada deverá possibilitar 
oregistrodasinformaçõesobtidasnarealizaçãodocadastropatrimonial da sinalizaçãográficavertical,bemcomo 
permitirasuaatualização. 
 
Os dados e informações da sinalização gráfica vertical existente no Município de Santa Rita- PB, 
necessáriosparaaconstituiçãodocadastrodeverão serlevantadospelacontratada,contendo 
asseguintesinformações: 

I. Logradourodopontosinalizado; 

II. Bairrodopontosinalizado; 

III. Pontodereferência; 

IV. Coordenadasgeográficasdopontosinalizado,comlatitudeelongitude; 

V. Sentidodaviaqueestásendosinalizada; 

VI. Informaçõessobreotipodeplacautilizada(regulamentar,advertência,indicativa); 

VII. Informaçõessobreotipodesubstratoutilizado; 

VIII. Informaçõessobrearefletividadedaplacautilizada; 

IX. Dimensõesdaplaca; 

X. Tipodesuporteutilizadoparaasustentaçãodaplaca; 

XI. Registrofotográfico; 

XII. Observaçõessobreoestadodeconservaçãodasplacasesuportesexistentes. 
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4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.2 Os objetos licitados são considerados bens comuns de acordo com os termos do parágrafo único, art. 1º, da Lei 

10.520, de 2020. 
 

5 DO PRAZO 
5.2 Os contratos serão formalizados com o prazo de vigência de 12(doze) meses contados da publicação do mesmo 

em veículo local prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.2 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) da data de recebimento da respectiva 

solicitação, em sua totalidade, no seguinte endereço Rua Quatro de Outubro, 56, 58.300-530, Liberdade – Santa 
Rita, Pb ou em endereços indicados na solicitação da Ordem de Serviço. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7  DOCUMENTAÇÃO 
 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
7.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
7.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
7.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
7.3.7  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
7.4.2 Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do 
último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.4.2.1 O Balanço Patrimonial – BP do último exercício financeiro deverá conter quadro comparativo 
com o exercício anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD – Escrituração Contábil Digital). 
7.4.2.2 As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer situações 
relevantes ocorridas até o encerramento do último exercício social. 
7.4.2.3 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade —CRC. 
7.4.2.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio dalicitante. 
7.4.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 
por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital –SPED). 
7.4.2.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade -CRC: 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
 LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
LC=     Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
 

SG=   
                                Ativo Total_____________ 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

7.4.2.7 A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros e 
econômicos (índice de liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no item 
2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, capital mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo conforme previsto no § 3º Art. 31. Da Lei 8.666/93. 

7.4 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 
A empresa licitante que for classificada em primeiro lugar, como parte do processo licitatório, será 
convocada para apresentar num prazo de 10 dias os seguintes equipamentos/sistemas como amostra: 

 
a. Controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada e módulo de 

comunicação com tecnologia 4G integrado com sistema central de controle de tráfego a tempo 
fixo; 

b. Sistema informatizado de gestão da manutenção semafórica. 
 

Os equipamentos/sistemas deverão ser instalados em local indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA / PB no prazo de 5 dias após convocação, com o objetivo de avaliação e comprovação de 
atendimento a todos os requisitos mínimos exigidos neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Caso algum equipamento ou sistema deixe de atender a alguma característica técnica exigida, a licitante 
será desclassificada do certame. 

7.4.1 FATORES DE AVALIAÇÃO 

 
a) Controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada e módulo de 

comunicação com tecnologia 4G integrado com sistema central de controle de tráfego a tempo fixo 
 

ITEM AVALIADO 
ATENDE? 

SIM NÃO 

O controlador possui, pelo menos, duas entradas 
independentes para atuação de pedestres, podem ser 
associadas à demanda de fases distintas do controlador, 
conforme especificações técnicas? 

    

O controlador possui display programador integrado ao 
equipamento que permite realizar todas as configurações 
do mesmo, sem a necessidade de equipamentos 
acessórios, conforme especificações técnicas? 

    

O controlador vigora de imediato qualquer alteração na 
programação do plano em execução, no próprio ciclo ou no 
ciclo seguinte ao que foi introduzida a alteração, conforme 
especificações técnicas? 

    

O controlador possui circuito de monitoração para 
ausência de cor vermelha por fase semafórica, induzindo a 
operação no modo amarelo intermitente em caso de 
ausência da cor vermelha em determinada fase, caso 
esteja configurado para isso, conforme especificações 
técnicas?  

    

O controlador possui módulo de comunicação de dados 
com tecnologia 4G que permite alterações de planos, 
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agendamentos, envio de relógio, verificação de falhas e 
reinicialização do mesmo de forma remota utilizando 
sistema de controle de tráfego para controladores com 
operação em tempo fixo, conforme especificações 
técnicas? 

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo 
permite a reinicialização remota do controlador de tráfego, 
conforme especificações técnicas?  

    

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo 
permite Monitoramento de falhas e modo de 
funcionamento do controlador de tráfego, conforme 
especificações técnicas? 

  

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo 
permite programação ou alteração, total ou parcial da 
tabela de planos e parâmetros de temporização dos 
controladores de tráfegos do tipo centralizáveis, conforme 
especificações técnicas? 

  

 
 

b) Sistema informatizado de gestão da manutenção semafórica. 
 

ITEM AVALIADO 
ATENDE? 

SIM NÃO 

O sistema permite o registro de todas as ocorrências 
identificadas na infraestrutura da sinalização semafórica 
de forma a possibilitar o acompanhamento de falhas, 
conforme especificações técnicas?     

O sistema permite o acompanhamento dos serviços e 
preenchimentos de laudos pelos técnicos responsáveis 
dos serviços em campo através de terminal portátil tipo 
tablet ou smartphone, conforme especificações 
técnicas?     

O sistema permite o registro de reclamações de usuários 
referentes a problemas na sinilização semafórica, 
conforme especificações técnicas?   

O sistema permite a visualização e acompanhamento 
das viaturas de atendimento em mapa georreferenciado 
através de sistema de rastreamento via GPS   

O sistema permite a emissão de relatórios gerenciais, 
conforme especificações técnicas?   

 
 

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.5.1 CertidãodeRegistroeQuitaçãodePessoaJurídica,emitidapelaentidadeprofissionalcompetente (CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da região a que 
estivervinculada,comvalidadenadatadalicitação,quehabilitemaempresaparaoramodoobjetodalicitação,cump
rindo alegislação em vigor; 
Comprovação de aptidão para desempenho técnico - operacional (empresa) de atividade pertinente e 
compatível com o objetoda licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de 
direitopúblicoouprivado,devidamenteregistradonoCREA,acompanhado(s)da(s)respectiva(s)Certidão (ões) de 
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Acervo Técnico – CAT – do profissional, expedida(s) pelo respectivo Conselho,referentes 
aosseguintesserviços: 
 
LOTE Nº 01 

c. Serviços de manutenção corretiva e preventiva em rede semafórica composta por equipamentos 
controladores de tráfego com capacidade de operação centralizada, incluindo disponibilização de 
veículos, pessoal técnico e Sistema Informatizado de Gestão da Manutenção da Rede Semafórica, 
com registro das atividades realizadas, controle de ordens de serviço e acompanhamento das 
viaturas via GPS em mapa digital geo-referenciado; 

d. Fornecimento e Instalação de Sistema de alimentação de energia elétrica para semáforoatravés de 
painéis fotovoltaicos; 

e. Fornecimento, instalação e manutenção de controladores de tráfego com capacidade de operação 
centralizada através de módulos de comunicação 4G. 

 

Comprovaçãodaempresadepossuir,emseuquadropermanente,nadatadalicitação, (profissional) de nível 
superior registradonoCREAdaregiãoaqueestivervinculado,dentro do prazo devalidade, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou 
serviçodecaracterísticassemelhantesaoobjetodocertame,devidamenteacompanhadodarespectivacertidão 
de acervo técnico expedida pelo CREA da jurisdição onde a atividade atestada foirealizada. 

 

 No (s) atestado (s)deverá (ão)estarcontemplado (s)o (s)seguinte (s)serviços (s): 

 
a. Serviços de manutenção corretiva e preventiva em rede semafórica composta por equipamentos 

controladores de tráfego com capacidade de operação centralizada, incluindo disponibilização de 
veículos, pessoal técnico e Sistema Informatizado de Gestão da Manutenção da Rede Semafórica, 
com registro das atividades realizadas, controle de ordens de serviço e acompanhamento das 
viaturas via GPS em mapa digital geo-referenciado; 

b. Fornecimento e Instalação de Sistema de alimentação de energia elétrica para semáforoatravés de 
painéis fotovoltaicos; 

c. Fornecimento, instalação e manutenção de controladores de tráfego com capacidade de operação 
centralizada através de módulos de comunicação 4G. 

 
Comprovação de aptidão para desempenho técnico - operacional (empresa) de atividade pertinente e 
compatível com o objetoda licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de 
direitopúblicoouprivado,devidamenteregistradonoCREA,acompanhado(s)da(s)respectiva(s)Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT – do profissional, expedida(s) pelo respectivo Conselho,referentes 
aosseguintesserviços: 
 
LOTE Nº 02 

I. Fornecimentoeimplantaçãodesinalização vertical; 

II. Demarcação viária com tinta diluída em solvente; 
III. Demarcação viária commaterialtermoplástico; 
IV. Fornecimentoefixação ao solo detachasoutachões; 
V. Sistemadegestão informatizado para sinalizaçãorodoviária vertical. 

 

Comprovaçãodaempresadepossuir,emseuquadropermanente,nadatadalicitação,(profissional) de nível 
superior registradonoCREAdaregiãoaqueestivervinculado,dentro do prazo devalidade, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou 
serviçodecaracterísticassemelhantesaoobjetodocertame,devidamenteacompanhadodarespectivacertidão 
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de acervo técnico expedida pelo CREA da jurisdição onde a atividade atestada foirealizada. 

 
 
 

 No (s) atestado (s)deverá (ão)estarcontemplado (s)o (s)seguinte (s)serviços (s): 

 

I. Fornecimentoeimplantaçãodesinalização vertical; 

II. Demarcação viária com tinta diluída em solvente; 
III. Demarcação viária commaterialtermoplástico; 
IV. Fornecimentoefixação ao solo detachasoutachões; 
V. Sistemadegestão informatizado para sinalizaçãorodoviária vertical. 

 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.4 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
8.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.2.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário) com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
9.2.4 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.2 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 A Administração designará gestor e fiscal do contrato, queanotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12 DO PAGAMENTO 
12.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
 

12 DO REAJUSTE 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
13.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
13.2.3 Multa compensatória de 5% (cincopor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades daadministração com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5,13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, asempresas ou profissionais 
que: 

13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas após o encerramento do envio da fase de lances. 
 

 
 Santa Rita/PB, 10 de Fevereiro de 2023 

 
 
 
 

__________________________________ 
Bruno de França Santos Pessoa 

Diretor Administrativo Financeiro
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTA RITA/PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, 
E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO), SANTA RITA/PB, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:44. Validação: D02C.A7F4.E24E.0DC8.5A06.432F.2B35.F1A2. 
Edital da Licitação. Doc. 77039/23. Data: 17/07/2023 12:30. Responsável: Jose Alves de Morais.

61

61



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

61 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL 
LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE 
SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 
TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E 
ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
___________________________, INSCRITO NO CNPJ Nº _______________, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ___________________, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº_______________ E CPF Nº 
________________, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

________________ 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO 
DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXXX/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-
SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO 
SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO 
OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E 
INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
_____________, ___ DE ____________ DE 2023. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS 
TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA _______________, INSCRITA NO CNPJ Nº _______________, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR _______________, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº_______________ E DO CPF Nº 
_______________, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
 
 
A ._____________________________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº___________________, LOCALIZADA À 
_____________________, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
 
 
 
 
 

  ________________, ___ DE ___________ DE 2023 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 
O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
________________________________, Santa Rita/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL/SECRETÁRIO, __________________________, portador da matrícula funcional 
nº __________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nº 064/2023, 
processo administrativo n.º 252/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar 
147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº 38, Decreto Municipal nº 79, de 04 de 
outubro de 2021, de 24 de outubro de 2017; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE 
MOBILIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do 
edital de Pregão nº 064/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

3.1.1. Pela Superintendência de Mobilidade Urbana  da Prefeitura Municipal de Santa Rita, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
3.1.2. Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 064/2023, 
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador e observando o Art. 27, do 
Decreto Municipal nº 38, de 24 de outubro de 2017 e Decreto Municipal nº 79, de 04 de outubro de 2021. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo ser prorrogada. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar se ainda são vantajosos os preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

6. DAS PENALIDADES. 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XII, do Decreto Municipal nº 38/2017), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 38/2017) e Decreto Municipal nº 
79/2021. 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 25 do 
Decreto Municipal nº 38/2017 e Decreto Municipal nº 79, de 04 de outubro de 2021, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 15, §2º do Decreto Municipal nº 38/2017 e Decreto Municipal 
nº 79/2021. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 14, do Decreto Municipal nº 38, de 2017 e Decreto Municipal nº 79, de 04 de outubro de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes.  

 
 

SANTA RITA/PB, ___ de _________ de 2023 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 
 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE MOBILIDADE URBANA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA E __________________, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE 
MOBILIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita-PB,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, situada na Rua ________________________________ Santa Rita/PB, 
neste ato representada pelo(a) Secretário(a), ______________________, residente e domiciliado na Rua__________, CPF 
nº___.___.___-__, Carteira de Identidade nº __________, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
___________________________, CNPJ nº __.___.___/____-__, neste ato representado por .... residente e domiciliado 
_________________________________, CPF nº ___.___.___-__, Carteira de Identidade nº _________, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Lei Complementar 147/2014; 
Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº 38, de 24 de outubro de 2017; Decreto 
Municipal nº 79, de 04 de outubro de 2021; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA NO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB 
2.2 O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
Pregão Eletrônico nº 064/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1  O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ___ (___). 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
4.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

4.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
4.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:44. Validação: D02C.A7F4.E24E.0DC8.5A06.432F.2B35.F1A2. 
Edital da Licitação. Doc. 77039/23. Data: 17/07/2023 12:30. Responsável: Jose Alves de Morais.

71

71



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

71 

 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 
PROGRAMAS: 
 
ELEMENTOS DE DESPESA: 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data do 
recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, conferida e 
atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste contrato, salvo os 
casos previstos no Art. 65, parágrafos 5º e 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
do Contrato. 
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas Fiscais, as 
Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, 
devidamente atualizada; 
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 
6.5 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, conforme dispõe o 
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo 
único do artigo 7° da referida Lei.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DO OBJETO: 

7.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo 
Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da data do recebimento da 
respectiva solicitação. 
7.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no seguinte endereço Rua Quatro de Outubro, 56, 58.300-
530, Liberdade – Santa Rita, Pb ou em endereços indicados na solicitação da Ordem de Serviço, de acordo com a 
solicitação de fornecimento. 
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 
7.4 O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) ) meses contados da publicação do mesmo em veículo local 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SUPERINTENDNÊNCIA DE MOBILIDADE URBANA DE SANTA RITA -PB E DA 

LICITANTE VENCEDORA: 
8.1 Caberá a Superintendência de Mobilidade Urbana da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB: 

8.1.1 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da CONTRATADA 
ao local de entrega dos produtos nas dependências da Superintendência de Mobilidade Urbanada Prefeitura 
Municipal de Santa Rita/ PB, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
8.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos quantitativo e 

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:44. Validação: D02C.A7F4.E24E.0DC8.5A06.432F.2B35.F1A2. 
Edital da Licitação. Doc. 77039/23. Data: 17/07/2023 12:30. Responsável: Jose Alves de Morais.

72

72



 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

72 

 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de 
qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
8.1.3 Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
8.1.4 Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; 
8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
8.1.6 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93; 
8.1.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do Material 
e/ou serviços; 
8.1.8 Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 
8.1.9 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

8.2 Caberá à licitante vencedora: 
8.2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto e/ou 
serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-
refeição; f) vale-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
8.2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB; 
8.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da  Superintendência de Mobilidade 
Urbana de Santa Rita/ PB; 
8.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB; 
8.2.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Superintendência de 
Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
entrega do produto; 
8.2.6 Entregar os produtos máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato/empenho. 
O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de multa. 
8.2.7 Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 
8.2.8 No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao fornecimento. 
8.2.9 Comunicar a Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
8.2.10 Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou  paralisação  do fornecimento, por 
escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
8.2.11 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou a 
iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do 
fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas 
pelo Contratante; 
8.2.12 Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento licitatório; 
8.2.13 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato; 
8.2.14 Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste contrato; 
8.2.15 Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de natureza fiscal; 
8.2.16 Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato de suas 
obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou 
apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa prevista neste Edital e 
demais medidas que se fizerem necessárias. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

9.1 Contratante:    
9.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

9.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto; 
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9.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

9.2 Contratada:   
9.2.1 Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;  
9.2.2 Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de 
garantia;  
9.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);  
9.2.4 Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento. 
9.2.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  
9.2.6 Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do objeto, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências 
ou minuta de contrato;  
9.2.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato;  
9.2.10 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes;  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. 
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93. 

10.2.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

10.3 A rescisão do contrato poderá ser: 
10.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; 
10.5 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a Secretaria 
Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;; ou 
10.6 Judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria. 
10.7 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Secretaria de 
________ da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da 
licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções: 

I - Advertência;  
II – Multa; 

11.1.1 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço 
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
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11.1.2 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

11.2 Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
11.3 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao 
do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública pelos seguintes 
prazos: 

 
11.4 06 (seis) meses, nos casos de: 
Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado 
as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 
11.5 12 (doze) meses, nos casos de: 
Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 
11.6 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; 
Praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou sofrer 
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo 
indeterminado, o fornecedor que: 

11.7 Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou demonstrar 
não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado. 

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do 
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, 
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

11.8 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. São de 
competência do ordenador de despesa desta Secretaria. 
11.9 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, 
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter: 

I. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  

II. Nome e CPF de todos os sócios; 
III. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;  
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IV. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
V. Número do processo; e 

VI.  Data da publicação. 
 

11.10 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 
11.11 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ 
PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então 
cancelar o lote as seguintes hipóteses: 

11.11.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB, 
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
11.11.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a execução dos serviços ou 
fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com 
justificativa de atraso não aceita.  

11.12 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda punições na esfera 
criminal, senão vejamos: 

11.12.1 Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: Pena - 
detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa. 
11.12.2 Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou 
mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

11.13 Elevando arbitrariamente os preços; 
11.14 Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; III - entregando uma mercadoria por 
outra; 
11.15 Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
11.16 Tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: Pena - Detenção, 
de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). __________, portador(a) do CPF ___.___.___-__, 
com lotação fixada na Secretaria Municipal de __________do Município de Santa Rita/PB.  
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). __________ portador(a) do CPF ___.___.___-__, com lotação na Secretária Municipal 
de __________do Município de Santa Rita – PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o 
presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos 
complementares. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita/PB e, por 
estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

 
Santa Rita - PB, ___ de __________ de 2023 

 
TESTEMUNHAS 
  
 _____________________________________ 
  
    
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
_____________________________________ 
 
 PELO CONTRATADO 
  
 ____________________________________ 
......... 
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